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São Paulo consegue vacinar 100%
dos idosos do estado contra a gripe

Covid 19: Brasil tem 1,3 mil mortes
 e 23,4 mil casos confirmados
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Banco Mundial prevê queda de
5% do PIB do Brasil este ano

Governo federal lança
projeto para apoiar

instituições filantrópicas
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,18
Venda:       5,18

Turismo
Compra:   4,99
Venda:       5,40

Compra:   5,65
Venda:       5,66

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

29º C

16º C

Terça: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Previsão do Tempo

Corrida das Estrelas da Porsche Cup será seletiva para
o primeiro piloto Shell de automobilismo virtual

Prova de automobilismo
virtual que marca o 15º aniver-
sário da Porsche Cup, a Cor-
rida das Estrelas ganha um res-
paldo de peso. A Shell, forne-
cedora oficial do combustível
para a categoria dos carros de
corrida mais produzidos no
planeta desde 2016, vai premi-
ar o vencedor do evento desta
quinta-feira (16) com um con-
trato de patrocínio.

O piloto virtual de melhor
colocação na prova vai ser o
primeiro representante da
maior patrocinadora do espor-
te a motor no Brasil e no mun-
do no universo do automobi-
lismo virtual até dezembro de
2020. Ele será um integrante
da Academia Shell, com as
mesmas atribuições e obriga-
ções de pilotos como Ricar-
do Zonta, Átila Abreu, Gaeta-
no di Mauro, Galid Osman e
Gianluca Petecof. Vai disputar

o campeonato Porsche Esports
Carrera Cup Brasil e outras com-
petições virtuais sempre com as
cores da Shell como patrocina-
dora principal e terá intercâmbio
com os ativos da marca em to-
das as categorias em que está pre-
sente nas pistas brasileiras.

A Corrida das Estrelas da
Porsche Cup será  disputada no
dia do aniversário da categoria
e reafirma seu compromisso
com o automobilismo virtual -
agora endossado por um par-
ceiro do peso da Shell. Em
2019 a Porsche Cup foi a pri-
meira categoria real brasileira
a promover seu campeonato
virtual. Com o êxito da iniciati-
va e a entrada de Porsche Brasil
e TAG Heuer como patrocina-
doras oficiais, o programa foi
ampliado nesta temporada: se-
rão realizadas duas categorias,
premiando os campeões com
experiências de pista em carros

Corrida virtual da Porsche Cup vai selecionar piloto Shell

de rua e de corrida, além de vi-
agens para visitar o Porsche
Museum em Stuttgart.

Com a suspensão das corri-
das decretada pela CBA (Confe-
deração Brasileira de Automobi-
lismo) em todo território nacio-
nal como medida de prevenção
ao coronavírus, a Porsche Cup
prontamente ativou sua platafor-

ma digital e realizou, no último
dia 25 de março, a primeira edi-
ção da Corrida das Estrelas. A
prova era exclusiva para profis-
sionais do asfalto e foi vencida
pelo argentino Agustín Canapino.
Gaetano di Mauro, representan-
te da Shell na Stock Car, termi-
nou em quinto.

A segunda edição da Corrida

das Estrelas vai reunir pilotos
de carros de corrida reais com
os principais nomes do auto-
mobilismo virtual. Para apro-
ximar ainda mais do cenário
real, serão usados layouts dos
carros participantes da tempo-
rada 2020 da Porsche Cup. Se-
rão duas provas de 30 minu-
tos: a primeira terá 40 com-
petidores e vai apurar os 30
finalistas. Sua ordem de che-
gada determina o grid de lar-
gada da segunda bateria, cujo
vencedor conquistará o patro-
cínio da Shell e uma exclusiva
caixa de som Porsche Design
911 Speaker.

Assim como na primeira
edição do evento e em toda pla-
taforma de automobilismo vir-
tual da Porsche Cup, a Corrida
das Estrelas é realizada em
conjunto com a Porsche Bra-
sil e operada pelo IRB eSports
na plataforma iRacing.
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Miguel Costa encerra campeonato de F3
eSports com sétimo lugar em Silverstone

Jovem piloto de apenas
11 anos, Miguel Costa dis-
putou seu primeiro torneio
virtual de F3 e conseguiu
se destacar entre os prin-
cipais kartistas do plane-
ta. O piloto brasileiro fe-
chou a última das oito eta-
pas do campeonato com
um sétimo lugar em Sil-
verstone e comemorou sua
evolução ao longo do cam-
peonato, que foi disputado
apenas por kartistas.

“Foi minha melhor cor-

rida no campeonato essa em
Si lvers tone ,  en tão  most ra
que evoluímos muito desde
a  p r ime i ra  e t apa .  Es t ive -
mos sempre no top-10 nos
tre inos  e  foi  uma pena ter
s ido  a t rapalhado na  vol ta
do class i f icatór io .  Mesmo
largando em 15º ,  eu  con-
segui  fazer  boas  ul t rapas-
s a g e n s  p a r a  t e r m i n a r  e m
sé t imo  ne s sa prova. Eram
80 pilotos no campeonato,
então ter fechado em 17º lu-
gar  fo i  bas tan te  pos i t ivo ,

principalmente por ter sido
o melhor colocado entre os
pi lotos  que não são euro-
peus”.

Integrante da Sauber Kar-
ting Team, Miguel Costa é o
mais jovem brasileiro a fa-
zer parte de uma academia de
pilotos ligada com uma equi-
pe de F1, a Alfa Romeo.  
Aproveitando o período de
quarentena, Miguel tem usa-
do tempo em que estaria no
kar tódromo para  d i spu ta r
provas virtuais e se manter

em ritmo de competição.
“Nenhum piloto gosta de

ficar parado, então o simu-
lador tem sido uma ót ima
ferramenta para seguirmos
nossa preparação para a se-
quência da temporada. Es-
tou na torcida pela melhora
d a  p a n d e m i a  n o  B r a s i l  e
t a m b é m  n a  I t á l i a  e  n o s
EUA, países que eu estava
d i s p u t a n d o  o s  p r i n c i p a i s
campeonatos do mundo no
kart”,  diz Miguel ,  que foi
campeão  i t a l i ano  de  ka r t

entre os rookies em 2019.
Com a boa performance

no campeonato virtual, o
brasileiro também recebeu
o convite para disputar o
Kokoro Invitational Series,
que terá quatro etapas no
seguinte calendário:

17 de abril - Barcelona
(Espanha);  24 de abri l  -
Barber Motorsports Park
(EUA); 1º de maio maio -
Interlagos (Brasi l) ;  8  de
maio - Silverstone (Ingla-
terra).

Coreia do
Sul: pessoas
recuperadas

testam
positivo em

segundo
exame

Autoridades sanitárias da
Coreia do Sul afirmam que che-
gou a 111 o número de pessoas
que se recuperaram por com-
pleto do novo coronavírus, mas
que obtiveram resultado positi-
vo em segundo teste após terem
sido liberadas da quarentena.

As autoridades agora estu-
dam como esses casos teriam
ocorrido. Segundo elas, apa-
rentemente, também houve ca-
sos similares em outros países
e, por isso, pretendem com-
partilhar os resultados dos es-
tudos com a Organização Mun-
dial da Saúde e com a comuni-
dade internacional.

Com dados de até domin-
go, mais de 10 mil pessoas fo-
ram confirmadas infectadas
pelo coronavírus no país. O
governo da Coreia do Sul afir-
ma que 7.368 pessoas se recu-
peraram e saíram do regime de
quarentena. (Agência Brasil)

Novo
coronavírus

leva Equador
a colapso
sanitário

No Equador, o aumento do
número de infectados e mor-
tos pelo novo coronavírus le-
vou o sistema de saúde e o ser-
viço funerário ao colapso.
Uma força tarefa criada pelo
governo do país há 3 semanas
já recolheu mais de 700 cor-
pos em casas e nas ruas da ci-
dade de Guayaquil, epicentro
da pandemia no país. O presi-
dente do Equador, Lenín Mo-
reno, anunciou medidas para
superar a crise.           Página 3

A economia na região da
América Latina e Caribe está
sofrendo uma forte queda de-
vido à crise da covid-19. O Pro-
duto Interno Bruto (PIB), soma
de todos os bens e serviços pro-
duzidos na região (excluindo
Venezuela) deverá diminuir
4,6% em 2020, de acordo com
relatório do Banco Mundial, di-
vulgado no domingo (12). Para
2021, é esperado um retorno
ao crescimento de 2,6%.

Para o Brasil, a previsão de
queda do PIB este ano é 5%.
Em 2021, a expectativa é de
expansão de 1,5%, e em 2022,
crescimento de 2,3%.

O Banco Mundial lembra

que diversos choques afetaram
a taxa de crescimento econô-
mico da região no ano passa-
do, começando com as convul-
sões sociais, seguidas pelo co-
lapso dos preços internacionais
do petróleo e, agora, a crise da
covid-19.

“A pandemia de
Coronavírus está contribuído
para um grande choque do lado
da oferta. A demanda da Chi-
na e dos países do G7 deverá
cair drasticamente, afetando os
exportadores de commodities
da América do Sul e os expor-
tadores de serviços e bens ma-
nufaturados da América Cen-
tral e Caribe.            Página 3
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O governo federal lançou na
segunda-feira, (13) o projeto
Brasil Acolhedor. A meta é, em
conjunto com a sociedade civil,
promover ações de apoio a ins-
tituições filantrópicas que atuem
com trabalho voluntário, visando
melhorar as condições sanitári-
as e assistir as populações mais
vulneráveis contra os efeitos ne-
gativos da pandemia do novo co-
ronavírus.

“O Brasil Acolhedor é mais
uma grande demonstração de so-
lidariedade, humanidade, carinho,
respeito e amor ao próximo. Para
se ter uma ideia, temos no Brasil
1.913 instituições de longa per-
manência, apenas olhando para os
idosos, fora todas as outras insti-
tuições que acolhem no Brasil”,
disse o ministro da Cidadania,
Onyx Lorenzoni, durante cerimô-
nia no Palácio do Planalto.

O projeto iniciará com duas
frentes: uma com foco em doa-
ções de bens, como cestas bási-
cas e itens de higiene pessoal, e
outra na seleção de organizações
da sociedade civil e pessoas fí-
sicas para atuarem na execução
das iniciativas, direto com os
beneficiários.

Como será
As contribuições ao projeto

e o cadastramento de organiza-
ções podem ser realizadas na pá-
gina da Transforma Brasil e na
plataforma do Pátria Voluntária.

Serão atendidas pessoas ido-
sas em situação de vulnerabilida-
de, idosos em instituições de lon-
ga permanência, com deficiência
atendidas por organizações da
sociedade civil e a população em
situação de rua. A ação poderá ser
estendida a outros públicos. O
atendimento ocorrerá em todos
os estados em localidades com
alto índice de pobreza. Página 6

Depois de quatro sessões
consecutivas de queda, o dólar
comercial voltou a subir na se-
gunda-feira (13). A moeda, que
tinha fechado a semana passada
em R$ 5,08, subiu R$ 0,095 e
fechou o dia vendida a R$ 5,186,
com alta de 1,86%.

A cotação operou em alta du-
rante todo o dia, em meio a dúvi-
das sobre o acordo da Organiza-
ção dos Países Exportadores de
Petróleo (Opep) para reduzir a
produção em todo o mundo e ele-
var os preços do produto. Na

Dólar interrompe sequência
de quedas e fecha acima

de R$ 5,18
máxima do dia, por volta das
11h30, o dólar chegou a R$ 5,20.

A divisa acumula alta de
29,22% em 2020. O Banco Cen-
tral (BC) interveio no merca-
do. A autoridade monetária ro-
lou (renovou) US$ 1 bilhão em
contratos de swap cambial, que
equivalem à venda de dólares no
mercado futuro. A autoridade
monetária também vendeu US$
199 milhões em operações
compromissadas com títulos
denominados em dólar.  (Agên-
cia Brasil)

Governo de SP vai contratar
1.185 profissionais de saúde

em caráter emergencial
O Governador João Doria

anunciou na segunda-feira
(13) autorização para contra-
tação de 1.185 profissionais
de saúde, em caráter emer-

gencial, para incrementar o
quadro das equipes de saúde
dos hospitais estaduais e re-
forçar a assistência aos casos
de COVID-19.            Página 2
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São Paulo consegue vacinar 100%
dos idosos do estado contra a gripe

Lembre sempre de lavar as mãos

Email:cesar@cesarneto.com 

O estado de São Paulo con-
seguiu imunizar 100% dos ido-
sos contra a gripe. Segundo ba-
lanço divulgado na segunda-fei-
ra, (13) pela Secretaria Estadual
de Saúde, foram aplicadas 4,8
milhões de doses nessa popula-
ção em 17 dias de campanha.
Além disso, foram imunizados 1
milhão de profissionais da saúde
e 67 mil da área de segurança.

A campanha de vacinação
contra a gripe foi antecipada
como forma de reduzir a pres-
são no sistema de saúde de pes-
soas com doenças respiratórias
no contexto de pandemia do
novo coronavírus. Apesar da
imunização contra a gripe não
ter nenhum efeito em relação a
covid-19, as duas doenças têm
sintomas semelhantes.

Próximas fases
A partir da próxima quinta-

feira (16), começa a segunda eta-
pa da campanha de vacinação.
Nessa fase, serão vacinados os
portadores de doenças crônicas
e comorbidades associadas à gri-
pe, funcionários do sistema pri-
sional, adolescentes privados de
liberdade, caminhoneiros, mo-
toristas de transporte coletivo e

portuários.
A terceira fase será lançada

no dia 9 de maio, quando as do-
ses serão destinadas para as pes-
soas acima de 55 anos, pessoas
com deficiência, professores,
crianças maiores de 6 meses e
menores de 6 anos, gestantes e
mulheres que tenham dado a luz
nos últimos 45 dias. (Agência
Brasil)

Denúncias ao Procon.SP crescem
726% durante pandemia da Covid-19

O @proconsp, da Secretaria
Extraordinária de Defesa do
Consumidor, verificou um au-
mento de 726% nas denúncias
de consumidores, entre os pro-
blemas estão também os relaci-
onados ao avanço do coronaví-
rus: em 19 de março, quando os
relatos começaram a ser rece-
bidos, o dado era de 394 denún-
cias; na última quinta-feira (9/4),
já somavam 3.254 registros.

Atendendo ao pedido do
@proconsp, os consumidores
continuam encaminhando por
meio das redes sociais os pro-
blemas relacionados ao avanço
do coronavírus. Das 3.254 de-
núncias em geral recebidas até
9/4, a maior parte – 1.889 ou
58% do total – refere-se a pre-
ços abusivos de álcool em gel e
outros itens.

Especificamente com rela-
ção às denúncias de preços abu-
sivos de álcool em gel e outros
itens, o crescimento foi de
665% (de 247 denúncias em 19/

3 para 1.889 em 9/4).
É inadmissível que empresas

aumentem de forma abusiva os
preços de itens necessários à
população durante a pandemia. O
@proconsp está fiscalizando
estabelecimentos no estado de
São Paulo a fim de averiguar a
prática – de 16 de março a 9 de
abril, equipes percorreram
1.147 farmácias, supermerca-
dos, hipermercados etc de 107
cidades.

Desse total, 888 (77% do
total) foram notificados a apre-
sentar notas fiscais de venda ao
consumidor final e de compra
junto aos seus fornecedores de
álcool em gel e máscaras, no
período de janeiro a março, para
comparação e assim verificação
de eventual aumento abusivo
sem justa causa.

Além da capital já foram fis-
calizadas as cidades de: Aguaí,
Agudos, Álvares Machado, Ara-
çatuba, Areiópolis, Assis, Avaré,
Barra Bonita, Barretos, Barueri,

Bauru, Bebedouro, Bertioga,
Birigui, Boituva, Botucatu, Ca-
breúva, Cajamar, Campinas, Cân-
dido Mota, Cardoso, Casa Bran-
ca, Cerqueira César, Cubatão,
Descalvado, Diadema, Dracena,
Duartina, Fernandópolis, Ferraz
de Vasconcelos, Franca, Franco
da Rocha, Garça, Guaíra, Guapi-
açu, Guararema, Guaratinguetá,
Guarujá, Guarulhos, Hortolân-
dia, Ibitinga, Igarapava, Iperó, Ita-
nhaém, Itapetininga, Itápolis, Itu,
Itupeva, Jaboticabal, Jacareí, Jaú,
Jundiaí, Lençóis Paulista, Lore-
na, Mairinque, Maracaí, Mauá,
Mococa, Mongaguá, Monte Azul
Paulista, Olímpia, Ourinhos, Pa-
lestina, Paraguaçu Paulista, Pe-
derneiras, Peruíbe, Pilar do Sul,
Pindamonhangaba, Porto Feliz,
Porto Ferreira, Potim, Pradópo-
lis, Pratânia, Presidente Pruden-
te, Ribeirão Pires, Ribeirão Pre-
to, Rio Grande da Serra, Riolân-
dia, Rosana, Salto, Salto de Pi-
rapora, Santa Albertina, Santa
Cruz do Rio Pardo, Santa Fé do

Sul, Santa Isabel, Santo André,
Santos, São Bernardo do Campo,
São Caetano do Sul, São João da
Boa Vista, São José do Rio Par-
do, São José do Rio Preto, São
Manuel, Serrama, Severínia, Su-
maré, Tanabi, Tatuí, Taubaté, Ter-
ra Roxa, Valinhos,  Valparaíso,
Vargem Grande do Sul, Viradou-
ro, Votorantim e Votuporanga.

O consumidor que se deparar
com algum valor de produtos ou
serviços relacionados ao corona-
vírus que considere abusivo, pode
recorrer ao @proconsp.

Considerando a orientação
de manter o isolamento e evitar
sair de casa, o @proconsp dis-
ponibiliza canais de atendimen-
tos à distância para receber de-
núncias, intermediar conflitos e
orientar os consumidores: via
internet (www.procon.sp.gov.br),
aplicativo – disponível para An-
droid e iOS – ou via redes soci-
ais, marcando @proconsp, indi-
cando o endereço ou site do es-
tabelecimento.

SP arrecada R$ 367,6 milhões em doações do
setor privado para combate ao coronavírus

O Governador João Doria
anunciou, na segunda-feira
(13), a arrecadação de um to-
tal de R$ 367,6 milhões em
doações da iniciativa privada.
O montante será integralmen-
te utilizado nas ações do Go-
verno de São Paulo para o en-
frentamento à pandemia do
coronavírus e foi arrecadado
durante reuniões realizadas
pelo Governador com o Gru-
po Empresarial Solidário SP.

 “Quero agradecer ao setor
privado. Hoje realizamos a quar-
ta reunião do Grupo Empresari-
al Solidário, com 238 dirigen-
tes de empresas. O total arreca-
dado é de R$ 367,6 milhões. São
doações de produtos, dinheiro e

serviços para permitir o atendi-
mento às camadas menos privi-
legiadas da população, sobretu-
do aquelas que vivem em comu-
nidades. As doações são de 83
empresas, instituições, associa-
ções de classe e pessoas físicas.
A todos, meu sincero agradeci-
mento, como Governador do
Estado de são Paulo, pelo ges-
to, pela atitude, pela solidarie-
dade”, destacou Doria.

Pela manhã, o Governador
participou de mais uma reunião,
por teleconferência, com 238
representantes de empresas.
Além das doações em dinheiro,
as 83 empresas e pessoas físi-
cas (confira a lista completa
abaixo) também fizeram contri-

buições em produtos diversos,
como alimentos e itens para saú-
de, higiene e limpeza, além de
serviços que vão desde transpor-
tes até oferta de leitos em hos-
pitais privados.

Canal de doações
A frente responsável pelo

recebimento de doações foi cri-
ada pelo Comitê Executivo do
Governo COVID-19. A comis-
são que cuida dessa finalidade
está estruturada pelo Edital de
chamamento público nº 01/
2019, processo SPDOC nº
301699/2019, prorrogado até
setembro deste ano.

A participação da sociedade
civil e de representantes do se-

tor privado é fundamental para o
suporte necessário à população
no enfrentamento ao coronaví-
rus.

O Fundo Social de São Pau-
lo concentra o recebimento de
doações em dinheiro. As trans-
ferências podem ser feitas via
Banco do Brasil, agência nº
1897-X, conta corrente nº
19.490-5, CNPJ/MF nº
44.111.698/ 0001-9 ou por bo-
leto bancário.

Para mais informações so-
bre como doar, acesse
www.saopaulo.sp.gov.br/corona-
virus. Em caso de dúvidas ou
mais informações, entre em
contato pelo e-mail
doacaodebens@sp.gov.br.

Governo de SP vai contratar 1.185
profissionais de saúde em caráter emergencial

O Governador João Doria
anunciou na segunda-feira
(13) autorização para contra-
tação de 1.185 profissionais
de saúde, em caráter emer-
gencial, para incrementar o
quadro das equipes de saúde
dos hospitais estaduais e re-
forçar a assistência aos ca-
sos de COVID-19.

 “São mais 1.185 profissio-
nais que vão atuar na saúde pú-
blica no Estado de São Paulo,
ajudando os 645 municípios
por meio dos hospitais e dos

centros de atendimento à saú-
de”, disse Doria.

Serão chamados 260 pro-
fissionais remanescentes de
concursos públicos, sendo 210
enfermeiros e 50 fisioterapeu-
tas. Eles estão sendo convoca-
dos por meio de publicação em
Diário Oficial e devem come-
çar a trabalhar a partir do dia
22 de abril.

Além disso, foi aberto pro-
cesso seletivo simplificado para
925 contratações por tempo de-
terminado (CTD), somando 20

vagas de agente técnico de saú-
de para área de Assistência So-
cial (incluindo duas para pesso-
as com deficiência – PCD),
245 de médico na área de Clí-
nica Médica (sendo 12 PCD),
30 de oficial de saúde (2 PCD)
e 630 de técnico de enferma-
gem (sendo 32 para pessoas
com deficiência).

As inscrições poderão
ocorrer entre os dias 15 e 22
de abril, exclusivamente pela
internet, no endereço eletrôni-
co da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br). Não será
aceita qualquer outra forma de
inscrição ou inscrição fora do
prazo.

O edital foi publicado no
Diário Oficial do Estado da úl-
tima quinta-feira (9). A contra-
tação será pelo período de até
doze meses. Mais informações
sobre pré-requisitos e condi-
ções para participar do proces-
so constam no edital (nº 01/
2020). Não será cobrada taxa de
inscrição para a participação no
processo seletivo.

Isolamento social em São Paulo
é de 55%, aponta Sistema de
Monitoramento Inteligente

O Sistema de Monitora-
mento Inteligente (SIMI-SP)
do Governo de São Paulo
mostra que o percentual de
isolamento social no Estado
foi de 55% no sábado (11). De
acordo com o Coordenador
do Centro de Contingência do
coronavírus em São Paulo, o
médico infectologista David
Uip, a adesão ideal para con-
trolar a disseminação da CO-
VID-19 é de 70%. Se a taxa
continuar baixa, o número de lei-

tos disponíveis no sistema de
saúde não será suficiente para
atender a população.

A central de inteligência ana-
lisa os dados de telefonia móvel
para indicar tendências de des-
locamento e apontar a eficá-
cia das medidas de isolamen-
to social. Com isso, é possí-
vel apontar em quais regiões
a adesão à quarentena é maior
e em quais as campanhas de
conscientização precisam ser
intensificadas, inclusive com

apoio das prefeituras.
O SIMI-SP é viabilizado por

meio de acordo com as opera-
doras de telefonia Vivo, Claro,
Oi e TIM para que o Estado pos-
sa consultar informações agre-
gadas sobre deslocamento nos
645 municípios paulistas. As in-
formações são aglutinadas sem
desrespeitar a privacidade de
cada usuário. Os dados de geor-
referenciamento servem para
aprimorar as medidas de isola-
mento social para enfrentamen-

to ao coronavírus.
A partir de segunda-feira

(13), o índice de isolamento es-
tará disponível para consulta no
portal www.saopaulo.sp.gov.br/
coronavirus.

No momento, há acesso a
dados referentes a 40 cidades. As
informações podem ser consul-
tadas aqui. O sistema é atualiza-
do diariamente para incluir in-
formações de municípios com
população a partir de 30 mil ha-
bitantes.

M Í D I A S
Jornalista desde 1990,  CESAR NETO  tem sua coluna

(diária) de política é publicada na imprensa de São Paulo
(Brasil) desde 1993. Tornou-se referência também na INTER-
NET,   www.cesarneto.com  e no TWITTER,  @CesarNeto-
Real ... EMAIL  cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA
Atendendo a pedidos, conforme antecipamos antes e durante

a ‘janela partidária’, os vereadores que mudaram de partido são:
Adilson Amadeu (PTB pro DEM), Caio Miranda (do PSB pro
DEM), Fernando Holiday (do DEM pro ATRIOTA - virou líder),
Ricardo Teixeira (do PROS pro DEM) ...

.
SÃO PAULO
... Rinaldi Digilio (do PROGRESSISTAS ex-PRB pro PSL -

virou líder), Rute Costa (do PSD pro PSDB) Reginaldo Trípoli
(do PV pro PSDB) e José Turin (do extinto PHS pro PROGRES-
SISTAS ex-PRB). Rodrigo Goulart acabou ficando no PSD do
Kassab, embora seja amigo pessoal do prefeito Bruno Covas ...

.
PREFEITURA (SP)
O ex-prefeito Doria disse que sua campanha (pela orientação

educativa e não prisões por enquanto) pra que idosos não saiam
de casa e que a reabertura dos comércios em geral terão que es-
perar, diz que rolará nos 644 municípios do Estado, mais a Capi-
tal com Bruno Covas (PSDB). Conseguirá ?

.
ASSEMBLEIA (SP)
Vice-governador Rodrigo Garcia (DEM ex-PFL) só observa

o ex-deputado na ALESP e depois Câmara Federal - hoje senador
major Olímpio (PSL) - pode ter em 2022, quando deve ser candi-
dato a governador. Ele joga tudo contra Doria (PSDB). Em pauta,
a liberdade de ir e vir (Covid-19)

.
GOVERNO (SP)
Por causa dos estragos do COVID-19, João Doria (liderando

seu PSDB ‘liberal de centro’) anunciou uma campanha ‘pela ori-
entação (ainda sem prisão) dos que insistem em não ficar em
casa’. Até oficiais da Polícia Militar - como apoio do senador
Olímpio (PSL) - diz que não poderá prender

.
CONGRESSO (BR)
Deputado Rodrigo Maia e senador Alcolumbre (ambos DEM

ex-PFL) são hoje os ‘maquinistas’ do ‘trem pagador’ - com ‘cen-
trões’ partidários na 1ª classe - do ‘Orçamento de Guerra’ que
abastecerá as estações de Estados e municípios pra que xerifões
e xerifinhos matem atirem no vírus Covid-19

.
PRESIDÊNCIA (BR)
Após reunião de Bolsonaro com comandos militares do seu

Exército, sobre políticas que devem prevalecer na guerra ao Co-
vid-19, só faltou entrevista coletiva, na qual “nem o general e seu
vice Mourão, nem os generais vão abandonar o Presidente nas
suas guerras pessoais” Tá ok ?

.
PARTIDOS
Enquanto Bolsonaro não tiver o registro definitivo do seu

“ALIANÇA PELO BRASIL”, seguirá refém dos acordos pontuais
com os partidos do Centrão - hoje dominado pelo DEM (ex-PFL
que inaugurou o Centrão na Constituinte 1987 - 1988 - 1990). A
lógica é tomar espaços em qualquer governo, ...

.
POLÍTICOS
... individual ou pontualmente, especialmente numa Calami-

dade Pública (Covid-19) como nunca antes. É a hora da Câmara
Federal e do Senado, sob Rodrigo Maia e Alcolumbre (DEM ex-
PFL) e demais legendas do atual ‘Centrão’ darem dinheiro aos
Estados, que poderão dar até calote no Tesouro

.
JUSTIÇAS (BR)
Alexandre de Moraes, ex-ministro da Justiça no governo Te-

mer (MDB) e ministro no Supremo, admite que os Estados inter-
venham e obriguem os municípios a seguir suas orientações (im-
pedir e até prender circulação de idosos no Covid-19), mas a União
não pode intervir nos Estados ?
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Lembre sempre de lavar as mãos

Novo coronavírus
leva Equador a

colapso sanitário
No Equador, o aumento do número de infectados e mortos

pelo novo coronavírus levou o sistema de saúde e o serviço fu-
nerário ao colapso. Uma força tarefa criada pelo governo do país
há 3 semanas já recolheu mais de 700 corpos em casas e nas ruas
da cidade de Guayaquil, epicentro da pandemia no país. O presi-
dente do Equador, Lenín Moreno, anunciou medidas para supe-
rar a crise.

“Recolhemos, com a força-tarefa em residências, mais 700
pessoas falecidas”, afirmou neste domingo (12) o chefe da for-
ça-tarefa que inclui policiais e militares, Jorge Wated.

O governo equatoriano assumiu também a tarefa de enterrar
os corpos, já que as funerárias não estavam conseguindo atender
a grande demanda. Wated afirmou que 600 mortos, todos identi-
ficados, já foram sepultados.

O Equador registrou o primeiro caso de covid -19 no dia 29
de fevereiro. Desde o dia 21 de março, o país vive toque de reco-
lher. Atualmente, as pessoas podem sair às ruas apenas entre 5h
da manhã e 14h.

O país, que tem 17 milhões de habitantes, registra até o mo-
mento cerca de 7.500 casos confirmados de covid-19, 500 pes-
soas recuperadas e com alta médica e 333 falecidos com a con-
firmação da doença. No entanto, há ainda outros 338 casos de
pessoas consideradas “falecidas provavelmente de covid-19”.

A prefeita de Guayaquil,Cynthia Viteri, em uma entrevista à
TV CNN afirmou que não são cerca de 300 os mortos por coro-
navírus no país, e sim 600.

“Não se consegue fazer os testes antes, (os doentes) morrem
sem fazer os testes, e não há espaço para fazer as autópsias e os
reconhecimentos dos corpos. Então, simplesmente colocam nos
atestados de óbito que essas pessoas morreram por alguma do-
ença respiratória”, afirma Viteri.

A cidade de Guayaquil é a mais fortemente atingida, com cerca
de 70% de todos os casos de contaminação (cerca de 4 mil) e
mortes do país.

Famílias
Em comunicado oficial divulgado no último sábado (11), a

Força Tarefa Conjunta para a Emergência Sanitária Covid-19 di-
vulgou um documento que visa ajudar as famílias a encontrar os
corpos de seus parentes. As pessoas podem procurar pelos no-
mes de seus entes em uma página na internet. O documento diz
ainda que “se os dados da pessoa não constam nesse registro,
isso se deve ao fato de o falecido repousar em um necrotério
aguardando ser sepultado nos próximos dias”.

Em Guayaquil, veículos de comunicação mostram a batalha
de dezenas, talvez centenas, de equatorianos que buscam há dias
localizar os corpos de seus parentes para poder enterrá-los.

As pessoas que faleceram no sistema público de saúde, de
acordo com o anúncio, são levadas ao cemitério Parque de La
Paz La Aurora, e as pessoas falecidas em casa ou em hospitais
particulares são levadas ao cemitério Campo Eterno Pacuales.

No comunicado da força tarefa, o governo reconhece que
houve 1.878 mortes nos últimos dias, sendo 631 em hospitais,
771 em residências e ainda 476 casos de emissões de atestados
de óbitos para enterros particulares.

O próprio presidente, Lenín Moreno, reconhece que há sub-
notificação, tanto de casos confirmados como de mortes pelo
coronavírus, uma vez que o país não tem a capacidade de testar
amplamente a população.

O aumento rápido no número de infectados acabou por co-
lapsar a rede de assistência médica do país, fazendo com que
pessoas com outras doenças acabassem por falecer por não re-
ceber atendimento adequado nos hospitais.

Medidas
Entre as medidas anunciadas nos últimos dias por Lenín Mo-

reno estão o corte de 50% nos salários dele, do vice-presidente,
de ministros e vice-ministros, funcionários do gabinete da pre-
sidência e de outros funcionários públicos.

Além disso, o governo anunciou a criação de uma conta naci-
onal de assistência humanitária que será financiada por duas fon-
tes: empresas privadas e cidadãos que recebem salários superio-
res a 500 dólares mensais. A conta será gerida por representan-
tes da sociedade civil e focada em ajudar pequenas empresas e
pequenos produtores, evitar demissões e ajudar famílias de bai-
xa renda.

As grandes empresas, aquelas que faturaram mais de um mi-
lhão de dólares no último ano, contribuirão com 5% desse lucro
em três pagamentos mensais.

Já os cidadãos que ganham mais de 500 dólares por mês fa-
rão uma contribuição progressiva por nove meses, proporcional
a seus rendimentos. Ou seja, quem ganha mais, contribuirá com
valores mais altos.

Moreno explicou que um cidadão que recebe 500 dólares
por mês, por exemplo, aportará dois dólares à conta nacional.
Um cidadão que recebe 50 mil dólares por mês aportará 4.400
dólares.

O ministro da Economia, Richard Martínez, afirmou que o
governo deve arrecadar entre 650 e 800 milhões de dólares
com a contribuição de pessoas físicas.

As contribuições dos cidadãos serão utilizadas em um bô-
nus de Proteção à Família, uma ajuda temporária de US$ 60
por mês, em abril e maio. “Com essa contribuição, poderemos
proteger quase dois milhões de famílias pobres no Equador”,
disse Moreno.

“A pandemia nos atingiu em um momento crítico, quando
estávamos tentando seguir em frente, depois de uma crise eco-
nômica muito difícil, muito difícil. Uma crise econômica cau-
sada por dívidas irresponsáveis e pelos roubos daqueles que
acabaram de ser condenados. Ela nos atingiu sem um centavo
nas contas do Estado e com uma dívida histórica de US$ 65
bilhões”, disse Moreno em um pronunciamento na última sex-
ta-feira (10).

O governo propôs ainda que ninguém possa ser despejado
por atrasar o aluguel durante a pandemia e nos 60 dias subse-
quentes.

Outra proposta é a que “o acordo entre as partes é a norma”,
isto é, empregados e empregadores devem ajustar horas de tra-
balho, novos salários, extensão de prazos de pagamento, etc. O
objetivo é evitar demissões.

A Previdência Social estenderá a 120 dias a cobertura para
aqueles que ficarem desempregados. E o pagamento do segu-
ro-desemprego será feito em 7 dias e não mais em 60 dias.
(Agência Brasil)

A economia na região da
América Latina e Caribe está
sofrendo uma forte queda devi-
do à crise da covid-19. O Pro-
duto Interno Bruto (PIB), soma
de todos os bens e serviços pro-
duzidos na região (excluindo
Venezuela) deverá diminuir
4,6% em 2020, de acordo com
relatório do Banco Mundial, di-
vulgado no domingo (12). Para
2021, é esperado um retorno ao
crescimento de 2,6%.

Para o Brasil, a previsão de
queda do PIB este ano é 5%. Em
2021, a expectativa é de expan-
são de 1,5%, e em 2022, cres-
cimento de 2,3%.

O Banco Mundial lembra
que diversos choques afetaram
a taxa de crescimento econômi-
co da região no ano passado,

começando com as convulsões
sociais, seguidas pelo colapso
dos preços internacionais do
petróleo e, agora, a crise da co-
vid-19.

“A pandemia de Coronavírus
está contribuído para um grande
choque do lado da oferta. A de-
manda da China e dos países do
G7 deverá cair drasticamente,
afetando os exportadores de
commodities da América do Sul
e os exportadores de serviços e
bens manufaturados da América
Central e Caribe. O colapso do
turismo terá impacto severo em
alguns países do Caribe”, diz o
Banco Mundial.

O organismo internacional
destaca ainda que muitos países
da América Latina e Caribe es-
tão enfrentando a crise com um

espaço fiscal limitado. “Níveis
mais elevados de informalidade
no mercado de trabalho tornam
mais difícil que os sistemas de
proteção social atinjam todas as
famílias e se protejam todas as
fontes de emprego. Muitas famí-
lias vivem “da mão para a boca”
e não dispõem de recursos para
suportar os bloqueios e quaren-
tenas necessários para conter a
propagação da pandemia. Muitos
também dependem de remessas
internacionais, que estão em
colapso. Por isso a necessidade
de aumentar e estender os pro-
gramas de assistência social”,
diz o banco.

Segundo o Banco Mundial,
para ajudar os vulneráveis a en-
frentar a perda de renda motiva-
da pelo lockdown (bloqueio to-

tal), os programas atuais de pro-
teção e assistência social devem
ser rapidamente ampliados e ter
sua cobertura estendida.

Ao mesmo tempo, os gover-
nos devem considerar apoiar as
instituições do setor financei-
ro e as principais fontes de
emprego. “Precisamos ajudar
as pessoas a enfrentar esses
enormes desafios e garantir
que os mercados financeiros
e os empregadores sobrevi-
vam à tempestade,” afirmou o
vice-presidente interino do
Banco Mundial para a região
da América Latina e Caribe,
Humberto López. “Para tal, é
preciso limitar os danos e lan-
çar as bases para a recuperação
o mais rapidamente possível”,
disse. (Agência Brasil)

Metade dos brasileiros teve renda
afetada pela pandemia, diz pesquisa

A crise gerada pela pandemia
de coronavírus já afetou a renda
de metade dos brasileiros, se-
gundo pesquisa do Instituto Lo-
comotiva. Entre os que já senti-
ram os impactos no orçamento
familiar, 52% têm 50 anos ou
mais, 48% possuem ensino su-

perior completo e 38% moram
na Região Sudeste.

A pesquisa ouviu, por telefo-
ne, 935 pessoas com 16 anos ou
mais em 72 cidades do país.

Segundo o levantamento,
16% dos trabalhadores foram
dispensados temporariamente e

57% afirmaram que suas empre-
sas ou negócios não estão fun-
cionando durante a quarentena.
O índice dos que continuam tra-
balhando normalmente é 37% e
47% declararam estar trabalhan-
do em casa.

A maioria dos entrevistados

declarou que as perspectivas para
o futuro são ruins. De acordo
com a pesquisa, 88% estão pre-
ocupados em perder o emprego,
mesmo percentual dos que acre-
ditam que a crise gerada pela
pandemia deve afetar a renda fa-
miliar. (Agência Brasil)

Mercado financeiro prevê queda
 de 1,96% na economia este ano

Com a pandemia de covid-
19, o mercado financeiro tem
piorado a estimativa para a que-
da da economia este ano. A pre-
visão de recuo do Produto Inter-
no Bruto (PIB) – a soma de to-
dos os bens e serviços produzi-
dos no país – passou de 1,18%
para 1,96%. Essa foi a nona re-
dução consecutiva.

A  previsão para o cresci-
mento do PIB em 2021 subiu de
2,50% para 2,70%. As previsões
de expansão do PIB em 2022 e
2023 permanecem em 2,50%.

A cotação do dólar deve fe-
char o ano em R$ 4,60, contra
R$ 4,50 na semana passada.
Para 2021, a expectativa é que
a moeda americana fique em

R$ 4,47, contra R$ 4,40 da se-
mana passada.

As instituições financeiras
consultadas pelo BC reduziram
a previsão de inflação para
2020 pela quinta vez seguida.
A projeção para o Índice Naci-
onal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) caiu de 2,72%
para 2,52%.

Para 2021, a estimativa de
inflação segue em 3,50%, assim
como para 2022 e 2023.

A projeção para 2020 está
praticamente no limite inferior
da meta que deve ser perseguida
pelo BC. A meta, definida pelo
Conselho Monetário Nacional,
é de 4% em 2020, com interva-
lo de tolerância de 1,5 ponto

percentual para cima ou para bai-
xo, ou seja, o limite inferior é
2,50% e o superior, 5,50%. Para
2021, a meta é 3,75% e para
2022, 3,50%, também com in-
tervalo de 1,5 ponto percentual
em cada ano.

Para alcançar a meta de in-
flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic,
estabelecida atualmente em
3,75% ao ano pelo Comitê de
Política Monetária (Copom).

Para o mercado financei-
ro, a expectativa é que a Se-
lic tenha mais uma redução e
encerre 2020 em 3,25% ao
ano a mesma previsão da se-
mana passada.

Para o fim de 2021, a ex-
pectativa é que a taxa básica
chegue a 4,50% ao ano. A pre-
visão anterior era de 4,75% ao
ano. Para o fim de 2022 e
2023, as instituições mantive-
ram a previsão em 6% ao ano.

Quando o Copom reduz a
Selic, a tendência é que o crédito
fique mais barato, com incentivo
à produção e ao consumo, redu-
zindo o controle da inflação e
estimulando a atividade econômi-
ca. Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, o objetivo é
conter a demanda aquecida, e isso
causa reflexos nos preços porque
os juros mais altos encarecem o
crédito e estimulam a poupança.
(Agência Brasil)

Receita explica como pedir
regularização de CPF por e-mail

Mais de 1,2 mil servidores
da Receita Federal em todo o
país participaram, entre os dias
10 e 12 de abril, de um mutirão
de regularização de CPF. Foram
atendidas mais de 90 mil solici-
tações de regularização no iní-
cio de segunda-feira (13), res-
tavam pouco mais de 7 mil pe-
didos não analisados.

Somente no estado de São
Paulo, mais de 430 servidores da
Receita Federal participaram do
mutirão de regularização de
CPF. Juntos, eles responderam
a mais de 20 mil mensagens en-
viadas por contribuintes para
uma caixa postal eletrônica cri-
ada exclusivamente para atender
a demandas relacionadas ao CPF,
informou a Receita Federal.  Na-

cionalmente, foram atendidos
mais de 90 mil pedidos de regu-
larização de CPFs durante o fe-
riado da Semana Santa.

O e-mail corporativo come-
çou a funcionar no dia 19 de mar-
ço para evitar que os contribu-
intes saíssem de casa durante
a pandemia da covid-19. A
procura pelo serviço aumen-
tou nos últimos dias por con-
ta do cadastro para o Auxílio
Emergencial oferecido pelo
governo federal em decorrên-
cia da crise causada pela si-
tuação de emergência. Um
dos requisitos para o recebi-
mento do benefício é a regula-
ridade cadastral no CPF.

Além do mutirão, a Receita
Federal finalizou, no sábado, o

processamento dos CPFs com
pendências de natureza eleitoral
nas bases administradas pela Ins-
tituição.

Após a regularização na Re-
ceita Federal, o usuário deve
aguardar a atualização do CPF na
base de dados do aplicativo da
Caixa Econômica Federal.

Para o contribuinte que ain-
da estiver com problemas rela-
tivos ao CPF no cadastro do Au-
xílio Emergencial, a Receita
Federal orienta que, preliminar-
mente, o cidadão acesse nova-
mente o aplicativo da Caixa, em
diferentes períodos do dia, bus-
cando seu cadastramento, pois a
habilitação pode não ser possí-
vel na primeira tentativa.

Persistindo a impossibilida-

BC autoriza dedução de recompra
de letras financeiras do compulsório
Em mais uma medida para

injetar recursos na economia em
meio à pandemia de covid-19, o
Banco Central (BC) autorizou na
segunda-feira, (13) que bancos
deduzam a recompra de letras
financeiras (LF) dos depósitos
compulsórios a prazo. A autori-
dade monetária não apresentou
estimativa sobre o montante que
deve ser liberado na economia.

Em nota, o BC informou que
a dedução valerá até meados de
2022, começando a ser reduzida
em 2% por semana no fim do pri-
meiro semestre de 2021. Segun-
do o órgão, a medida pretende in-

centivar as instituições financei-
ras a recomprar letras financeiras
e liberar dinheiro para os merca-
dos financeiro e de capitais.

Os depósitos compulsórios
a prazo representam a parcela de
valores investidos por clientes
em aplicações como Certificado
de Depósito Bancário (CDB) que
as instituições financeiras preci-
sam transferir ao Banco Central.
Além de regularem a quantidade
de dinheiro em circulação no mer-
cado, os compulsórios garantem
a segurança do sistema financei-
ro, ao impedirem que os bancos
emprestem dinheiro indefinida-

mente, sem lastro para cobrir os
saques e as retiradas.

Títulos de renda fixa priva-
dos, as letras financeiras permi-
tem a captação de recursos com
mais de dois anos de prazo. A li-
beração de recursos se dará em
duas etapas. Ao recomprarem as
LFs, os bancos aumentam a
quantidade de dinheiro em cir-
culação na economia. Ao pagare
m menos compulsório ao BC, as
instituições financeiras têm
mais recursos para emprestarem.

Segundo o Banco Central, a
dedução de recompras de LFs
será limitada a 15% dos depósi-

tos a prazo e ao montante que os
bancos comprarem em debêntu-
res – títulos de empresas priva-
das – que podem ser usadas para
acessar a linha temporária espe-
cial de liquidez, autorizada pelo
BC em 23 de março. Por meio
dessas linhas especiais, o BC
empresta às instituições finan-
ceiras tomando debêntures
como garantia.

Somente poderão ser dedu-
zidas letras financeiras recom-
pradas de instituição ou fundo
que não façam parte do mesmo
conglomerado da instituição
emissora. (Agência Brasil)

de na habilitação por pendência
no CPF no aplicativo da Caixa,
verifique se o seu CPF encon-
tra-se na situação “Regular” por
meio da consulta no site da Re-
ceita Federal na Internet.

Se o CPF estiver regular,
qualquer restrição apresentada
pelo aplicativo Caixa - Auxílio
Emergencial não deve estar re-
lacionada a uma pendência com
a Receita Federal.

A Receita diz ainda que é im-
portante que o cidadão verifique,
no ato do preenchimento do
aplicativo Caixa - Auxílio Emer-
gencial, se o seu nome, o de sua
mãe e sua data de nascimento co-
incidem com os dados constan-
tes na base da Receita Federal.
(Agência Brasil)
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Leilão de Arte - Gustavo Augusto
Magalhães (JUCESP 1128)
comunica que no dia 15/04 às
19h fará o leilão 14843.
www.originarteleiloes.com.br, Av.
Doutor João Guimarães, 315 A
Morumbi SP/SP (11) 5825-8932
originarteleiloes@gmail.com

Leilão de Arte - Gustavo Augusto
Magalhães (Leiloeiro oficial
JUCESP 1128) comunica que
será realizado o leilão de arte no
dia 15/04 às 19h.
www.originarteleiloes.com.br, Av.
Doutor João Guimarães, 315 A
Morumbi SP/SP  (11) 5825-8932
originarteleiloes@gmail.com

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

DANIEL BATISTA DOS SANT OS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO NET O DOS SANTOS E DE LUCINETE BATISTA. VITÓRIA CAROLYNE
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JOVEM APRENDIZ, NASCIDA EM DIADEMA, SP
NO DIA (27/04/2002), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA DE ANDRÉ KENNEDY DA
SILVA E DE EULA DA SILVA MARQUES.

CLAUDIO ROGÉRIO BORGES DE ARAÚJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR
GERAL, NASCIDO EM PIRIPIRI, PI NO DIA (06/02/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OTÁVIO RÓDRIGUES DE ARAÚJO E DE ADELINA MARIA
BORGES DE ARAÚJO. JULIANA DA COSTA SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DARCY VALERIANO DOS SANTOS E DE MARIA DA
COSTA DOS SANTOS.

ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM CAMPINA GRANDE, PB NO DIA (14/09/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL VIANA DE OLIVEIRA E DE MARIA JOSE DA SILVA. MAGALI
ALVES DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPREGADA DOMÉSTICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1962), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARIA ALVES DE ALMEIDA.

WEMERSON SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
CARLOS CHAGAS, MG NO DIA (01/10/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARISTIDES CARLOS DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES SOUZA SILVA.
ADRIANA SILVA PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA,
NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (25/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDISIO ALVES PEREIRA E DE ESMERALDA TITO SILVA.

MURILO LEITE CAVALCANTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO LEITE CAVALCANTI E DE MARIA APARECIDA FERNANDES
CAVALCANTI. FABIANA GUADANI DIAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MECÂNICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/12/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURICIO GUADANI DIAS E DE MARIA CELESTE DIAS.

LUCIANO DE ANDRADE SOUSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANIMADOR DE FESTAS,
NASCIDO EM SALVADOR, BA NO DIA (14/04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE UBALDINO MIRANDA DE SOUSA E DE ALAIDE DE
ANDRADE SOUSA. TELMA RODRIGUES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM TATUÍ, SP NO DIA (01/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS E DE MARIA DO AMPARO
OLIVEIRA DOS SANTOS.

MATHEUS RIBAS DEL FRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PRODUTOR DE EVENTOS,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (03/12/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROGERIO DEL FRANCO E DE LUCELIA APARECIDA
RIBAS. LAIANE BARROSO CAMPELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/04/2002), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDVON DA SILVA CAMPELO E DE RAIMUNDA BARROSO
COSTA.

RENATO DUARTE POCINHO FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARCENEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RENATO DUARTE POCINHO E DE ELIANA APARECIDA
DOS SANTOS POCINHO. TALITHA CARVALHO ULIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
INDAIATUBA, SP, FILHA DE PAULO GERSON ULIANO E DE MIRIAM ARAUJO CARVALHO ILIANO.

ASSUERO VALERIO CAETANO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO CAETANO E DE APARECIDA CANDIDA VALERIO CAETANO.
GEZIANE MELO FREIRE MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA,
NASCIDA EM PICOS, PI NO DIA (28/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FREIRE MACHADO E DE MARIA  JAQUELINE DA CONCEIÇÃO
MELO MACHADO.

VINICIUS PEREIRA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NILSON BRITO SOUZA E DE MARIA APARECIDA PEREIRA. VIVIANE DA SILVA
SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (06/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE CARLOS PAULA DOS SANTOS E DE MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS.

LEONARDO FERREIRA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARCENEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDIVALDO FERREIRA LIMA E DE SONIA MARIA PEREIRA AFONSO. PATRICIA
OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE BENEFÍCIO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDIVALDO JOSÉ DA SILVA E DE MARIVALDA COSTA OLIVEIRA.

MICHEL PIERRE GAMARD,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ARQUITETO APOSENTADO,
NASCIDO EM PARIS - FRANÇA NO DIA (07/04/1947), RESIDENTE E DOMICILIADO FRANÇA, FILHO
DE MARCEL RENÉ ALBERT GAMARD E DE ODETTE YVONNE PARTOIS. RENATA ENGELKE, ESTADO
CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (09/12/1952),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WIGANDO ENGELKE
E DE EDITH FERREIRA ENGELKE.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

RENATO YUKIO TAKEUTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO,
NASCIDO EM ALTO PIQUIRI, PR NO DIA (10/12/1975), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO TAKEUTI E DE
YOMIKO ASAMI TAKEUTI. ELIAS FREIRE SANT’ANNA DE OLIVEIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDO
EM SANTOS, SP NO DIA (21/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE NILTON SANT’ANNA DE OLIVEIRA E DE
LUCINEIA FREIRE SANT’ANNA DE OLIVEIRA.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ANDRÉ HENRIQUE MOSS D’AVINO DOS SANTOS ABREU, ESTADO CIVIL
SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM SOROCABA, SP
NO DIA (12/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE CELSO DOS SANTOS ABREU E DE PATRÍCIA MOSS D’AVINO
ABREU.  MARIANA AGRELLA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/05/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO
SILVIO DA COSTA E DE MARISA AGRELLA COSTA.

Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº
20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175 - Ata da AGE Realizada em 3/10/19. 3/10/19, às 8h, na sede da Companhia.
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Luís Henrique da Silveira Franciozi -
Secretário. Deliberações por unanimidade: Foi aprovada, a ratifi cação das seguintes matérias: • eleição dos Srs. Helmut
José Ferraz Fladt, Marcelo Fedak, e Rafael Freitas de Aguiar como membros da Diretoria, conforme RCA de 28/4/17, arquivada
na JUCESP em 6/10/17, sob o nº 459.537/17-9; • retifi cação da ata da RCA de 28/4/17, em que constou erroneamente
o prazo de mandato dos membros da Diretoria, devidamente retifi cado conforme RCA de 2/5/17, arquivada na JUCESP
em 10/11/17, nº 508.744/17-9; • ratifi cação da renúncia do Sr. Helmut José Ferraz Fladt e eleição do Sr. Luis Henrique
da Silveira Franciozi, conforme RCA de 22/12/17, arquivada na JUCESP em 1/2/18, nº 58.519/18-0; e • eleição dos Srs.
Luís Henrique da Silveira Franciozi, Marcelo Fedak e Rafael Freitas de Aguiar como membros da Diretoria, conforme RCA
de 27/4/18, arquivada na JUCESP em 15/5/18, nº 225.646/18-3. Nada mais. JUCESP nº 34.549/20-1 em 17/1/20. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 
35.300.467.175 - Ata da AGE Realizada em 30/7/19. 30/7/19, às 8hs, na sede da Companhia. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio 
Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações por unanimidade: (i) Alterar o endereço da sede da, que passará da 
seguinte localidade: São Paulo/SP, Avenida Cidade Jardim, 803, 9º andar, sala “A”, CEP 01453-000, Itaim Bibi para: São Paulo/SP, Avenida Cidade Jardim, 
803, 8º andar, sala “A”, CEP 01453-000, Itaim Bibi. Em decorrência de tal deliberação, o Artigo 2º do Estatuto Social passará a vigorar confomer 
consolidado no Anexo III desta ata; (ii) Alterar o número mínimo de membros do Conselho de Administração e da Diretoria, bem as regras de governança 
da Companhia. Em decorrência de tais deliberações, o Capítulo III e IV do Estatuto Social são reformados e passarão a vigorar, confomer consolidado no 
Anexo III desta ata; (iii) Eleger os membros do Conselho de Administração, os Srs. Olimpio Matarazzo Neto, para Conselheiro Presidente, Fauze Barreto 
Antun, para Conselheiro Vice-Presidente e Antonio Fernando Checchia Wever, para Conselheiro sem designação específi ca, com mandato de 1 ano a 
contar da presente data. Os Conselheiros ora eleitos tomarão posse em seus cargos, mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse, lavrados no 
livro de atas de Reuniões do Conselho de Administração, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a administração. (iv) A consolidação do Estatuto Social, cuja nova redação integra a presente 
como Anexo III. Nada mais. JUCESP nº 514.444/19-8 em 27/9/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Anexo III - Estatuto Social: Capítulo I - 
Nome, Sede Social, Objeto Social e Duração: Artigo 1º - A denominação social da Companhia, constituída sob a forma de sociedade por ações de capital 
fechado e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, é Américas Investimentos Imobiliários e Participações 
S.A. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, sala “A”, CEP 01453-000, Itaim Bibi, podendo manter 
fi liais, escritórios, agências e representações, observadas as exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto 
social: (i) a participação no capital social de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, na qualidade de sócia, acionista 
ou quotista, no Brasil e/ou no exterior, especialmente naquelas voltadas ao setor imobiliário; (ii) a realização de investimentos no setor imobiliário, em 
quaisquer das suas modalidades; e (iii) a administração de bens próprios. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - 
Capital Social: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$49.016.297,00, representado por 
49.016.294 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e 3 ações preferenciais sem direito a voto, nominativas, sem valor nominal. §1º - As ações 
poderão ser representadas por títulos múltiplos ou singulares, que serão assinados por dois diretores. §2º - A cada ação ordinária corresponde um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais. §3º - As ações preferenciais sem direito a voto: (a) conferem ao seu portador o direito a um dividendo fi xo, 
preferencial, prioritário e cumulativo equivalente a 100% do preço de emissão total das ações preferenciais detidas pelo portador, devidamente atualizado 
desde a data de sua integralização por uma taxa interna de retorno equivalente a 25% por ano, calculado pro rata die, até seu completo pagamento 
mediante as distribuições de dividendos aplicáveis (o “Dividendo Fixo”). Para fi ns de esclarecimento, as ações preferenciais não participação de qualquer 
distribuição de lucros em adição ao Dividendo Fixo; (b) serão não votantes, não dispondo de qualquer direito político ou direito a voto em assembleias 
gerais; (c) poderão ser resgatadas a qualquer tempo, a exclusivo critério de seu portador (desde que observados os requisitos legais aplicáveis), mediante 
o pagamento pela Companhia de um montante equivalente a (x) 100% do preço de emissão total das ações preferenciais detidas pelo portador, 
devidamente atualizado desde a data de sua integralização por uma taxa interna de retorno equivalente a 25% por ano, calculado pro rata die até o resgate, 
menos (y) quaisquer valores já pagos para seus portadores como Dividendo Fixo; (d) serão automaticamente resgatadas pela Companhia, após o 
pagamento da totalidade do Dividendo Fixo, mediante o pagamento pela Companhia do valor simbólico de R$ 1,00; e (e) nos termos do Artigo 17, §6º da 
Lei das S.A., podem receber o Dividendo Fixo à conta das reservas de capital de que trata o §1º do art. 182 da Lei das S.A. §4º - As ações da Companhia 
poderão ser conversíveis de uma espécie em outra, desde que mediante aprovação dos acionistas representando a totalidade do capital social. §5º - O 
capital social poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser aumentado mediante a emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou 
classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir. §6º - Nenhuma transferência de ações terá validade ou efi cácia perante a Companhia ou 
quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação ao acordo de acionistas da 
Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia. §7º - À Companhia é vedada a criação e emissão de partes benefi ciárias. 
Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, mediante convocação na forma da lei, sendo facultado a acionistas 
representando, no mínimo, 10% do capital social total e votante da Companhia solicitar ao Presidente do Conselho de Administração da Companhia a 
convocação de Assembleia Geral para tratar de tema de interesse da Companhia. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral escolher 
o Secretário da Mesa. §1º - A Assembleia Geral também poderá ser convocada por qualquer acionista que detenha pelo menos 50% ações em circulação 
da Companhia, nos termos da lei e do acordo de acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia, com, no 
mínimo, 8 dias de antecedência. Será dispensada a convocação se verifi cada a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. §2º - Compete 
ao Presidente e ao Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento do acordo de acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na 
sede social da Companhia, negando cômputo a voto proferido em violação a tal acordo de acionistas. Artigo 7º - A presença de todos os acionistas é 
necessária para que uma Assembleia Geral convocada para deliberar sobre as matérias indicadas no Artigo 9º deste Estatuto Social seja instalada, exceção 
feita a Assembleias Gerais convocadas unicamente para deliberar sobre o item (xviii) do Artigo 9º (aprovação do plano de negócios anual da Companhia e 
de suas Subsidiárias, bem como qualquer alteração ou adiantamento), que podem ser instaladas e validamente deliberar em segunda convocação com a 
presença de acionistas representando 50% das ações em circulação. Contudo, para a instalação de Assembleias Gerais convocadas para deliberar sobre 
quaisquer outras matérias, a presença de acionistas representando 50% das ações em circulação será sufi ciente para que a Assembleia Geral possa 
validamente ser instalada e deliberar, observados os requisitos legais e eventuais quóruns especiais previstos em Lei. Artigo 8º - As deliberações da 
Assembleia Geral da Companhia serão tomadas, como regra geral, com o voto favorável de, no mínimo, acionistas titulares da maioria das ações ordinárias 
nominativas com direito a voto presentes em uma determinada Assembleia Geral. Artigo 9º - As seguintes deliberações, a não ser que já estejam 
devidamente aprovadas pelos acionistas no plano de negócios anual, dependerão de deliberação em Assembleia Geral da Companhia e serão tomadas 
com o voto favorável de acionistas titulares da totalidade das ações ordinárias nominativas com direito a voto: (i) compra, venda, oneração, arrendamento, 
licenciamento, transferência ou outra disposição de qualquer espécie de quaisquer ativos da Companhia ou de suas Subsidiárias, a assinatura, aditamento 
ou rescisão de qualquer contrato acordo, instrumento ou documento, incluindo relacionados a quaisquer empréstimos, fi nanciamentos ou quaisquer outras 
operações de crédito, considerando que tais atos sejam realizados dentro do curso normal dos negócios da Companhia ou de suas Subsidiárias e/ou sejam 
relacionados à administração dos imóveis de propriedade da Companhia, envolvendo, individualmente ou no agregado, no período de 1 ano, um montante 
superior a R$ 1.000.000,00, seja em uma única operação ou em uma série de operações, exceto para a celebração, aditamento, distrato, rescisão ou 
resilição de contratos de locação de imóveis celebrados pela Companhia ou de suas Subsidiárias, os quais não estarão sujeitos à aprovação prévia da 
Assembleia Geral, independentemente do valor envolvido; (ii) com exceção do item (i) acima, a compra, venda, oneração, arrendamento, licenciamento, 
transferência ou outra disposição de qualquer espécie de quaisquer ativos da Companhia ou de suas Subsidiárias, a assinatura, aditamento ou rescisão 
de qualquer contrato acordo, instrumento ou documento, incluindo relacionados a quaisquer empréstimos, fi nanciamentos ou quaisquer outras operações 
de crédito, quando realizadas fora do curso normal dos negócios da Companhia e/ou não sejam relacionadas à administração dos imóveis de propriedade 
da Companhia ou de suas Subsidiárias, envolvendo, individualmente ou no agregado, no período de 1 ano, um montante superior a R$ 10.000,00, seja em 
uma única operação ou em uma série de operações; (iii) a contratação de qualquer débito fi nanceiro pela Companhia ou por suas Subsidiárias em um 
montante superior a R$100.000,00, exceto em caso de débito fi nanceiro incorrido entre a Companhia e Península Investimentos Imobiliários e Participações 
S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ sob o nº 20.555.859/0001-74, a São Bento Investimentos Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.555.840/0001-28 ou a Visconde de Inhaúma Investimentos Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.512.090/0001-07, para fi ns de pagamento (total ou parcial) de dívida, nos termos do Acordo de Acionistas; (iv) aprovação dos termos e 
condições, celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato, acordo, instrumento ou documento relacionado a qualquer operação com parte(s) 
relacionada(s), independentemente do valor envolvido; (v) qualquer proposta para transformação, cisão, incorporação ou fusão da Companhia ou de suas 
Subsidiárias; (vi) qualquer proposta acerca da emissão de bônus de subscrição, ou debêntures; (vii) qualquer aquisição ou alienação de bens imóveis, 
exceto por compromisso de compra e venda por e entre, de um lado, Península Investimentos Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações inscrita 
no CNPJ sob o nº 20.555.859/0001-74, e, de outro lado, a Companhia ou suas Subsidiárias; (viii) a escolha de qualquer administrador de imóveis, 
administrador de construções ou administrador de ativos para os ativos da Companhia ou de suas Subsidiárias que não seja um acionista ou um dos 
seguintes: CBRE, JLL, Colliers International, Cushman & Wakefi eld, NewmarkGrubb Brasil, RealtyCorp, NAI Brazil, APG Property Management, Montane, 
Innova Property Management e Retha, CTE e Tessler; (ix) a concessão de qualquer garantia a quaisquer terceiros ou a criação de quaisquer ônus ou 
gravames sobre os bens da Companhia ou de suas Subsidiárias, seja no todo ou em parte; (x) as seguintes decisões fi scais: (a) a escolha ou nomeação 
da empresa de auditoria externa responsável por auditar as contas da Companhia ou de suas Subsidiárias, caso esta empresa de auditoria não seja uma 
entre as big four; (b) alterações nas práticas atuais em relação as opções, declarações ou auditorias fi scais; (c) contestações ou acordos fi scais (incluindo 
IPTU); e (d) alterações propostas para o regime fi scal da Companhia ou de suas Subsidiárias (i.e. alterações do regime de lucro real para o regime de lucro 
presumido); (xi) a aprovação de depósito judicial, resolução de qualquer litígio, formalização de qualquer acordo judicial da Companhia ou de suas 
Subsidiárias, nas esferas administrativas, judiciais ou de arbitragem, envolvendo um montante superior a R$ 1.000.000,00; (xii) o atraso, a antecipação, 
o parcelamento ou o reescalonamento de quaisquer débitos tributários ou previdenciários, e o ingresso em qualquer programa extraordinário de liquidação 
de débitos tributários ou previdenciários aprovados pela administração federal, estadual ou municipal; (xiii) a antecipação de receitas ou a securitização 
de recebíveis da Companhia ou de suas Subsidiárias, sob qualquer forma; (xiv) o requerimento de recuperação judicial ou de autofalência da Companhia 
ou de suas Subsidiárias; (xv) o detalhamento das funções, atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não especifi cados no presente 
Estatuto Social; (xvi) contratação ou demissão de qualquer empregado com remuneração anual superior a R$10.000,00; (xvii) a aprovação da construção 
e reforma dos bens imóveis da Companhia ou de suas Subsidiárias, considerando que, para fi ns de clareza, as despesas operacionais (opex) não 
necessitarão de prévia aprovação da Assembleia Geral; (xviii) aprovação do plano de negócios anual da Companhia e de suas Subsidiárias, bem como 
qualquer alteração ou adiantamento; (xix) aprovação de qualquer alteração da Companhia e de suas Subsidiárias em relação (a) ao zoneamento ou 
titularidade de qualquer ativo da Companhia ou de suas Subsidiárias ou (b) ao uso de qualquer propriedade (incluindo conversão em condomínio ou co-
propriedade); (xx) aquisição e a alienação de participação em qualquer outra sociedade ou empreendimento, a constituição de subsidiária ou controladas 
ou a formação de qualquer joint venture; (xxi) celebração de acordos de acionistas ou de quotistas de qualquer sociedade, ou alteração a qualquer acordo 
de acionistas ou acordo de quotistas existente; e (xxii) exercício de direitos detidos pela Companhia ou por suas Subsidiárias em relação a seus 
investimentos em qualquer sociedade, observado o quanto previsto nos acordos de acionistas, estatutos ou contratos sociais aplicáveis e na Lei das 
Sociedades por Ações. §1º - Para os fi ns deste Estatuto Social, o termo defi nido “Subsidiária(s)” tem o signifi cado a ele atribuído no acordo de acionistas 

da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia. Capítulo IV - Administração: Artigo 10º - A Companhia será administrada 
por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Os membros dos órgãos da administração deverão observar, no que for aplicável, as disposições 
do acordo de acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia, e não serão computados os votos proferidos nas 
reuniões dos órgãos de administração em violação ao disposto em tal acordo de acionistas. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 11 - O Conselho 
de Administração será composto por no mínimo 3 membros eleitos pela Assembleia Geral, dos quais um será nomeado o Presidente e outro será o Vice-
Presidente. §1º - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos. §2º - Os membros do Conselho 
de Administração não reeleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. §3º - Em caso de ausência ou 
impedimento permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, caberá à Assembleia Geral a eleição do substituto. Artigo 12 - As reuniões 
do Conselho de Administração ocorrerão sempre que necessário. Todas as reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente 
ou por quaisquer 2 de seus membros, mediante aviso por escrito, contra protocolo, com antecedência de 3 dias úteis ao menos, indicando a ordem do dia 
e o horário em que a reunião se realizará, na sede da Companhia. §1º - Será dispensada a convocação de que trata o caput deste artigo se estiverem 
presentes à reunião todos os membros em exercício do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração poderão participar e votar 
nas reuniões do Conselho, ainda que não estejam fi sicamente presentes nas mesmas, desde que a todos seja possibilitado participar das discussões por
conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicações. A respectiva ata deverá ser posteriormente assinada 
por todos os membros que participaram da reunião. §2º - O quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração requer a presença de, no 
mínimo, a maioria dos membros em exercício do Conselho de Administração, considerada a presença em caso de outorga de procuração por um membro
do Conselho de Administração para que outro membro do Conselho de Administração vote em seu nome. §3º - A reunião do Conselho de Administração 
será presidida por seu Presidente em exercício e, na sua ausência ou impedimento temporário, pelo Vice Presidente do Conselho de Administração. §4º - As
deliberações do Conselho de Administração serão registradas em ata, em livro próprio, pelo secretário da reunião, indicado pelo Presidente da reunião. §5º 
- Compete ao Conselho de Administração, por deliberação tomada pela maioria de seus membros, a aprovação de qualquer matéria que não seja reservada 
à Assembleia Geral nos termos deste Estatuto Social e do acordo de acionistas da Companhia, e cuja aprovação pelo Conselho de Administração seja 
requerida pela lei. §6º - Os valores previstos no §5º acima serão ajustados anualmente, no início de cada exercício social, com base na variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a Estatística (IBGE), ocorrida no exercício anterior ou, na sua falta, 
por outro índice que venha a substituí-lo. Seção II - Diretoria: Artigo 13 - A Diretoria da Companhia será composta de até 4 Diretores, sendo 1 Diretor 
Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor sem designação específi ca, eleitos pelo Conselho de Administração, observadas as 
disposições do acordo de acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia. §1º - Os diretores serão eleitos para 
mandato de 2 anos, podendo ser reeleitos. §2º - Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos 
novos diretores. Artigo 14 - A Diretoria é responsável pela administração dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, este 
Estatuto Social, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 15 - Quaisquer atos e documentos que importem em 
responsabilidade ou obrigação para a Companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de 
pagamento, títulos de dívida em geral, contratos, inclusive os de empréstimo, e quaisquer outros documentos não especifi cados, serão obrigatoriamente 
assinados (i) por 2 Diretores, agindo em conjunto, sendo que o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, individualmente, deverão sempre agir em conjunto 
com qualquer dos Diretor Vice-Presidente ou Diretor sem designação específi ca; ou (ii) por um único procurador, desde que mediante procuração outorgada 
com poderes específi cos para o ato em questão, e com prazo de validade máximo de 60 dias. §1º - O Conselho de Administração poderá deliberar sobre 
outras formas de representação da Companhia, em casos específi cos. §2º - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 Diretores, 
agindo em conjunto, sendo que o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, individualmente, deverão sempre agir em conjunto com qualquer dos Diretor 
Vice-Presidente ou Diretor sem designação específi ca. As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns 
judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo de 1 ano. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 16 - O Conselho Fiscal, com as atribuições e 
poderes de lei, funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido de acionistas, conforme o que faculta o Artigo 161 da Lei das 
S.A., com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303, de 31/10/01, sendo composto por 3 membros. À Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal 
caberá fi xar a respectiva remuneração. Capítulo VI - Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos: Artigo 17 - O exercício social terá início em 1º 
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações fi nanceiras 
exigidas por lei, que deverão ser examinadas por auditores externos, devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários. §1º - Do lucro líquido 
apurado no exercício será deduzida a parcela de 5% para a constituição de reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. §2º - Os acionistas 
têm direito a um dividendo obrigatório correspondente a 1% do respectivo lucro líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A. §3º - O saldo 
remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, que poderá, por proposta da administração: 
(i) deliberar reter parcela do lucro líquido prevista em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das S.A.; e (ii) destinar 
a totalidade ou parcela do lucro remanescente às reservas estatutárias previstas no presente Estatuto Social, nos termos do Artigo 194 da Lei das S.A. §4º 
- O Conselho de Administração poderá declarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercício social, dividendos intermediários à conta de reservas de 
lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. 
§5º - Observados os requisitos e limites legais, o Conselho de Administração poderá, ao fi nal de cada mês, trimestre ou semestre, com base em balanço 
levantado para o período específi co, declarar e pagar dividendos periódicos a partir dos resultados verifi cados no mês, trimestre ou semestre em questão, 
que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. Artigo 18 - Adicionalmente às reservas legalmente previstas, a Companhia
terá as seguintes reservas de lucros: (i) Reserva para Investimentos, cujos recursos serão destinados à realização de investimentos relacionados ao objeto 
social da Companhia e à expansão de suas atividades, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido da Companhia ajustado na forma 
do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva para Investimentos não poderá ultrapassar 50% do capital social. (ii) Reserva de Capital de Giro, 
cujos recursos serão destinados a suprir as necessidades de capital operacional da Companhia, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro 
líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva de Capital de Giro não poderá ultrapassar 50% do 
capital social. (iii)  Reserva de Lucros a Realizar, cujos recursos serão destinados para pagamento do dividendo obrigatório, nos termos do artigo 197 da 
Lei das S.A. Artigo 19 - As demonstrações fi nanceiras da Companhia serão auditadas por empresa de auditoria externa devidamente registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a qual deverá ser uma das 4 maiores empresas internacionais de auditoria, observando-se, nessa escolha, o 
disposto na legislação aplicável. Capítulo VII - Liquidação da Companhia: Artigo 20 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei e 
neste Estatuto, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades
legais. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 21 - Em caso de abertura de capital, a Companhia obrigar-se-á a aderir a segmento especial de bolsa 
de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa. Artigo 22 - Se qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza surgir em relação direta ou indireta a este 
Estatuto Social (“Confl ito”), entre a Companhia, seus acionistas ou administradores, conforme o caso (“Partes Envolvidas”), as respectivas Partes 
Envolvidas deverão envidar seus melhores esforços para resolver o Confl ito. Para essa fi nalidade, qualquer das Partes Envolvidas poderá notifi car as
demais seu desejo de dar início ao procedimento contemplado por este Artigo, a partir do qual as Partes Envolvidas deverão reunir-se para tentar resolver 
tal Confl ito por meio de discussões amigáveis e de boa fé (“Notifi cação de Confl ito”). Exceto se de outro modo estabelecido neste Estatuto Social, caso as
Partes Envolvidas não encontrem uma solução, dentro de um período de 30 dias após a entrega da Notifi cação de Confl ito de uma Parte Envolvida à outra,
então o Confl ito deverá ser resolvido por arbitragem, a ser conduzido perante e administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá (“Câmara”). §1º - Se, dentro do período de 30 dias seguintes à entrega da Notifi cação de Confl ito, qualquer das Partes Envolvidas 
considerar remota a possibilidade de obter uma solução amigável, poderá enviar à outra Parte Envolvida uma notifi cação encerrando as negociações 
(“Notifi cação de Encerramento das Negociações”). Decorridas 24 horas da entrega da Notifi cação de Encerramento das Negociações, então o Confl ito será 
resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pela Câmara. §2º - A arbitragem será realizada de acordo com as normas 
procedimentais da Câmara em vigor no momento da arbitragem. §3º - A arbitragem caberá a um tribunal arbitral composto por três árbitros inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, todos eles indicarão de 
comum acordo um único árbitro; havendo mais de um reclamado, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá 
o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. §4º - Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas 
e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou a escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela Câmara. §5º - Os 
procedimentos previstos no presente Artigo também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. §6º - A arbitragem será realizada no Município de 
São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de atos específi cos em outras localidades. §7º - A arbitragem será realizada 
em língua inglesa. §8º - A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil. §9º 
- A arbitragem será concluída no prazo de 6 meses, o qual poderá ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. §10 - A arbitragem será sigilosa. 
§11 - O Tribunal Arbitral alocará entre as partes, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) 
das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, 
(iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente
designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fi xados pelo Tribunal Arbitral e (v) de eventual indenização por litigância 
de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou qualquer outro valor 
devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro 
valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, consularizações 
e viagens. §12 - As decisões da arbitragem serão fi nais e defi nitivas, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra as 
mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no Artigo 30 da Lei nº 9.307, de 23/9/96 (“Lei de Arbitragem”) 
e eventual ação anulatória fundada no Artigo 32 da Lei de Arbitragem. §13 - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá 
requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação 
de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e efi cácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à 
necessidade de submissão do Confl ito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela 
deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. §14 - Para (i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) a 
execução das decisões do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença fi nal e eventual sentença parcial, (iii) eventual ação anulatória fundada no Artigo 32 da 
Lei de Arbitragem e (iv) os Confl itos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidas à arbitragem, fi ca eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo/SP, como o único competente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Artigo 22 - Nos casos omissos 
aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.

Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MFE nº 20.555.848/0001-
94 - NIRE 35.300.467.175 - Ata de AGE Realizada em 12/9/19. 12/9/19, às 13h, na sede social da Companhia. Presença: Totalidade do
capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovadas
a ratifi cação e a formalização do Aumento de Capital de 19/12/18, deliberado em 19/12/18 e não levado à registro, entretanto escriturado nos
livros da Companhia, que aumentou o capital social de R$49.016.296,00 para R$49.016.297,00, um aumento, portanto, de R$1,00, mediante a
emissão de 1 nova ação preferencial sem direito a voto, nominativa e sem valor nominal, da mesma classe do Artigo 5º, §3º, do Estatuto Social,
ao preço de emissão de R$111.254,00. Do valor total do preço de emissão da Ação Preferencial, R$1,00 ao capital social e R$111.253,00 à
reserva de ágio na emissão de ações. 1.1. A Ação Preferencial foi subscrita pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de
Investimento em Participações, CNPJ/MF nº 18.317.102/0001-09, representado por Pátria Investimentos Ltda., representada, pelos seus
diretores, Antonio Fernando Checchia Wever e Fauze Barreto Antun, com prazo de integralização de até 6 meses, a partir de 19/12/18, nos 
termos do Boletim de Subscrição. 1.2. O acionista BRE/Alpha Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações Investimento 
no Exterior, CNPJ/MF nº 18.302.468/0001-04, representado por BRL Trust Investimentos Ltda., representada, por sua diretora, Daniela
Assarito Bonifácio Borovicz, renunciou ao seu direito de preferência no Aumento de Capital de 19/12/18, para todos os fi ns e efeitos de direito.
2. Foram aprovadas a retifi cação e a ratifi cação da ata da AGE de 11/4/19, registrada na JUCESP nº 226.883/19-0, em 25/4/19, para: 2.1.
Tendo em vista o Aumento de Capital de 19/12/18, ora ratifi cado e formalizado nos termos da deliberação constante o item 1. acima, retifi car
os valores que constaram na ata da AGE de 11/4/19 como sendo os valores do capital social antes e após o aumento de capital aprovado em
referida assembleia, e o número total de ações preferenciais já emitidas. Fica consignado que o valor do aumento de capital aprovado na AGE
de 11/4/19, qual seja R$1,00, bem como o preço de emissão da ação preferencial emitida no âmbito de referido aumento de capital, qual seja,
R$300.000,00, não estão sendo retifi cados, permanecendo, portanto, inalterados e em conformidade com as deliberações tomadas na ata da
AGE de 11/4/19. 2.1.1. Fica retifi cada a redação do item “1.1.” do tópico “deliberações” da ata da AGE de 11/4/19, para constar a seguinte 
redação: “1. Foi aprovado o aumento do capital social, de R$49.016.297,00 para R$49.016.298,00, um aumento, portanto, de R$1,00, mediante 
a emissão de 1 nova ação preferencial sem direito a voto, nominativa e sem valor nominal, da mesma classe do Artigo 5º, §3º, do Estatuto
Social, ao preço de emissão de R$300.000,00. Do valor total do preço de emissão da Ação Preferencial, R$1,00 ao capital social e R$299.999,00
à reserva de ágio na emissão de ações.” 2.1.2. Fica retifi cada a redação do item “2” do tópico “deliberações” da ata da AGE de 11/4/19, para
fazer constar a seguinte redação: “2. Em razão da deliberação acima, o Artigo 5º, caput, do Estatuto Social, passa a viger com a seguinte
redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$49.016.298,00,
representado por 49.016.294 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 4 ações preferenciais sem direito a voto, nominativas e
sem valor nominal.” 2.2. Ratifi car as demais deliberações tomadas pelos acionistas na AGE de 11/4/19, bem como todos os atos societários
dela decorrentes. 3. Em razão das deliberações acima, o Artigo 5º, caput, do Estatuto Social, consolidado, passa a viger com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$49.016.298,00,
representado por 49.016.294 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 4 ações preferenciais sem direito a voto, nominativas e sem
valor nominal.” Nada mais. JUCESP nº 543.435/19-2 em 14/10/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº
20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175 - Ata de AGE Realizada em 18/11/19. 18/11/19, às 13h, na sede social da
Companhia. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário.
Deliberações: Por unanimidade: 1. O aumento do capital social, de R$49.016.298,00 para R$49.016.299,00, um aumento, de
R$1,00, mediante a emissão de 1 nova ação preferencial sem direito a voto, nominativa e sem valor nominal, da mesma classe do
Artigo 5º, §3º, do Estatuto Social, ao preço de emissão de R$600.000,00. Do valor total do preço de emissão da Ação Preferencial,
R$1,00 ao capital social e R$599.999,00 à reserva de ágio na emissão de ações. 1.1. A Ação Preferencial ora emitida é subscrita
neste ato e será integralizada em moeda corrente nacional, em até 18 meses contados da presente data, pelo acionista Pátria Real
Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, CNPJ/ME nº 18.317.102/0001-09, representado por, Pátria
Investimentos Ltda., representada, pelos seus diretores, Antonio Fernando Checchia Wever e Fauze Barreto Antun, nos termos do
Boletim de Subscrição. 1.2. O acionista BRE/Alpha Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações Investimento No
Exterior, CNPJ/ME 18.302.468/0001-04, representado por, BRL Trust Investimentos Ltda., representada, por sua diretora, Daniela
Assarito Bonifácio Borovicz, renuncia ao seu direito de preferência no aumento de capital aqui deliberado, para todos os fi ns e efeitos
de direito. 2. O Artigo 5º, caput, do Estatuto Social, passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente
subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$49.016.299,00, representado por 49.016.294 ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 5 ações preferenciais sem direito a voto, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais.
JUCESP nº 634.870/19-1 em 13/12/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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COLISÃO:  BIZ 125  2010 C3 2009 2010 2 CELTA: 2002 2003   2001 CIVIC 2004 2005 2 CLASSIC: 2010 2011  2012 2013 CLIO  2006
2007 2 COBALT:  2014  2014 2015 2 COROLLA:  2005  2008 2009 CR-V  2011 DOBLO  2006 ECOSPORT 2013 2014 2 FIESTA:  2011
2006 2007 2 FIT: 2003 2004  2017 2018 2 FOCUS:  2017   2008 3 GOL:  2009  2010 2011  2009 2010 IX35 2015 2016 3 LOGAN: 2010
2011  2019 2020  2018 2019 MEGANE  2007 2008 2 ONIX: 2014 2015   2019 4 PALIO:  2014   2010  2004 2005  2009 2010 PARATI
2009 PRISMA 2009 2010 Q5  2011 S60 2011 2012 SANDERO 2013 2014 SANTA FE 2010 2011 STRADA 2010 2011 UNO 2010 2011
VIRTUS 2018 2019 VOYAGE 2010 2011 X3 2015 2016 X6 M 2013 2014 ENCHENTE:  RENEGADE 2018 2018 FROTA:  KA 2018
2019   ROUBO/FURTO:  FLUENCE 2013 2014 FIESTA  2007 2008

Nº dos Chassis:  1G182488 Normal 3G146652 Normal 4z110340 Normal 52483100 Normal 58594799 Normal 5Z102531 Normal
61032824 Normal 78023673 Normal 7J761020 Normal 88112864 Normal 8J165602 Normal 8J882908 Normal 9503 3359 Normal
9P105848 Normal 9T202862 Normal A5444076 Normal A5601993 Normal AB509299 Normal AG189561 Normal AR115302 Normal
AT054730 Normal b0059655 Normal b7291283 Normal BA046251 Normal BB159973 Normal bg505742 Normal BJ510811 Recortado
BM208704 Normal BP102338 Normal BT183639 Normal BU712226 Normal C2087339 Normal DC103871 Normal e2207494 Normal
E8858971 Normal eb267940 Normal EJ896816 Normal el589722 Normal EL889124 Normal FB167302 Normal FG198033 Normal
G4A15514 Normal GB032788 Normal HJ492672 Normal JK185888 Normal JZ107779 Normal K8261126 Recortado K B237319
Normal KJ547511 Recortado kp505893 Normal LJ921917 Normal

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA
RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE
OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO.
MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA PEDRO ZANETTI, 230 – COLOMBO – PR – TEL: 11 3651-8800

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)
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Miguel Donha Jr.
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LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
11 3651-8800
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MOINHO PROGRESSO S/A
CNPJ Nº 60.866.688/0001-19

2ª Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de Reforma do Estatuto e
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 22 de abril de 2020 - CONVOCAÇÃO

A diretoria da sociedade convida os Srs.(as) Acionistas da Moinho Progresso S/A, a se reunirem em segunda convocação 
para Assembleia Geral Extraordinária para Reforma do Estatuto Social e para Assembleia Geral Ordinária, na sede 

ordem do dia: Assembleia Geral Extraordinária: Leitura, discussão e votação da proposta de reforma do Estatuto Social 
e posterior consolidação do Novo Estatuto, contando com as seguintes alterações: Criação e regulamentação do Conselho 
de Administração; reformulação das competências e funcionamento da Diretoria; Alteração na forma de convocação e 

Assembleia 
Ordinária: 

AVISOS GERAIS (COVID 19): 
Estatuto encontram-se à disposição dos acionistas, para consulta, na sede da companhia, podendo ser retirados por terceiros 

O Dia- SP no dia 22 de fevereiro de 2020.  Levando-se em consideração a situação de Emergência de Saúde Pública e o 
decreto 64.881/2020 do Estado de São Paulo, os documentos também poderão ser requeridos e obtidos pelos acionistas 
através de e-mail e-mail para resposta. A requisição 
deverá ser endereçada a moprosa@uol.com.br aos cuidados da Sra. Adriane. Os acionistas podem ser representados 
por procuradores devidamente mandatados, atendendo os critérios legais e em especial o art. 126 da Lei 6404/76, com 

Renato Ragazzini, Diretor Presidente, 
Rodrigo Goestchi Gentil, Diretor.                                                                                                                                         (09, 10 e 14)

TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 15.115.504/0001-24 - NIRE 29.300.010.065

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Ficam os Senhores Acionistas convocados para a Assembleia Geral Ordinária da Tronox Pigmentos 
do Brasil S.A. (“Companhia”) a ser realizada no dia 29 de abril de 2020, às 10:00 horas, na sede social 
da Companhia, localizada no Km 20 da BA-099, Distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Estado da 
Bahia, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) examinar, 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (ii) examinar, discutir e votar a proposta de 
destinação dos resultados relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; e 
(iii) 
ano vigente. Instruções Gerais: 1. Para que sejam admitidos na Assembleia Geral Ordinária os acionistas 
deverão portar os seguintes documentos: (i) documento de identidade, (ii) instrumento de mandato em 
caso de acionista representado por procurador, (iii) extrato contendo a respectiva participação acionária, 
emitido pelo órgão competente, (iv) prova de poderes de representação, no caso das pessoas jurídicas e 
fundos de investimento. Os instrumentos de mandato outorgados por acionistas deverão ser depositados 
na sede social até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para a realização da Assembleia Geral 
Ordinária. 2. Os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas na Assembleia Geral Ordinária 
encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data na sede da Companhia, no endereço eletrônico 
da Companhia em www.tronox-al.com.br da Comissão de Valores Mobiliários - CVM em www.cvm.gov.br e 
da BM&FBOVESPA - Bolsa de Valores e Mercadorias de São Paulo, em www.bmfbovespa.com.br.
3. O percentual mínimo de participação no capital votante necessário à requisição do voto múltiplo, na forma 
da Instrução CVM nº 165/91, alterada pela Instrução CVM nº 282/98, é, nesta data, de 5% (cinco por cento). 
Os percentuais mínimos de ações com e sem direito voto, para a instalação do Conselho Fiscal, consoante 
o previsto na Instrução CVM nº 324/00, são, respectivamente, de 2% e 1%. Camaçari, 09 de abril de 2020. 
Paulo Roberto Dantas Oliveira - Presidente do Conselho de Administração.
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ISEC Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados 

de Recebíveis Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão ISEC SECURITIZADORA S.A. 
A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora (“CRA”), nos termos da Cláusula 11.4. do “Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”),a reunirem-se em 1ª convoca-
ção para Assembleia Geral de Titulares de CRA, à realizar-se no dia 05 de maio de 2020, às 10h00, de forma re-
mota através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, observada a Delibe-
ração CVM n° 848 de 25 de março de 2020 e o Ofício-Circular n° 6/2020/CVM/SIN datado de 26 de março de 2020, 
mediante envio de link para a participação da conferência pela Securitizadora, para deliberar sobre as seguintes or-
dens do dia: (i) Das medidas a serem adotadas, incluindo mas não se limitando ao vencimento antecipado do CDCA, 
nos termos da cláusula 3.7.1 do Certifi cados de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA), e consequente Evento de 
Resgate Antecipado dos CRA, conforme disposto na cláusula 5.11.7. do Termo de Securitização, em razão do inadim-
plemento pela Citrus Juice Eireli (“Emitente”) das parcelas: (1) vencida em 25/03/2020 referente ao CDCA 0001/2018 
e 002/2018; e (2) pagamento do CRA Subordinado vencido em 25/03/2020; (ii) Das medidas e serem adotadas em ra-
zão da ausência de recebimento pela Securitizadora dos direitos creditórios oriundos do Contrato de Compra e Venda 
de Cascas Secas ou Frescas de Frutas Cítricas cedidos em garantia para o CRA na conta do patrimônio separado; (iii) 
Caso não sejam aprovados os itens (i) e (ii) acima, avaliar a solicitação de prorrogação dos pagamentos mensais 
(“PMT’s”) CDCA/CRA de 25/03/20 a 25/07/20, enviada pela Cedente à Emissora em 24 de março de 2020; e (iv) Auto-
rizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. A Securitizadora deixa registra-
do, para fi ns de esclarecimento, que a assembleia será instalada em primeira convocação com a presença dos Titulares 
dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 01(um) dos CRA em circulação e, em segunda 
convocação, com qualquer número de presença. Toda a matéria submetida à deliberação dos titulares dos CRA deve-
rá ser aprovada, em primeira convocação por no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares dos CRA em 
circulação, e em segunda convocação, de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares dos CRA presen-
tes na Assembleia Geral. Reforçamos que o link para a participação da conferência será enviado a cada um dos titula-
res que se cadastrarem diretamente com o Agente Fiduciário e com a Securitizadora, mediante o envio de documentos 
de representação (contrato/estatuto social, atas de eleição, procurações, documentos de identifi cação - RG e CPF - dos 
signatários) para os e-mails: assembleias@vortx.com.br e gestao@isecbrasil.com.br. Os titulares dos CRA poderão ser 
representados na assembleia por procuração, emitida há menos de um ano, por instrumento público ou particular com 
fi rma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorga-
do, bem como todos os demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes. Para que a verifi cação de quó-
rum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para 
representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda, (“Agente Fiduciário”), com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, 2º 
andar, Jardim Paulistano, São Paulo – SP, CEP 01452-000 por e-mail, para assembleias@vortx.com.br, com cópia para 
agentefi duciario@vortx.com.br e gestao@isecbrasil.com.br.

São Paulo, 14 de abril de 2020.
ISEC SECURITIZADORA S.A.
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Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 20.555.848/0001-94 - NIRE
35.300.467.175 - Ata de RCA Realizada em 5/12/19. 5/12/19, às 8h30, na sede social da Companhia. Presença: Totalidade dos membros do Conselho.
Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovar e ratifi car a renúncia, do
Sr. Luís Henrique da Silveira Franciozi, ao cargo de Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas
das Reuniões da Diretoria. 2. Eleger, o Sr. Fauze Barreto Antun, para o cargo de Diretor Presidente. O Diretor ora eleito fi ca, investido no cargo, mediante
assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento,
para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., a qual declarará, sob as penas da lei, que não está impedido por lei de exercer
a administração. O mandato do Diretor ora eleito expirará em 30/7/21, data de término do mandato atual da Diretoria, nos termos da RCA de 30/7/19,
registrada na JUCESP sob nº 514.445/19-1, em 27/9/19. Nada mais. JUCESP nº 33.402/20-6 em 16/1/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº
20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175 - Ata de RCA Realizada em 30/7/19. 30/7/19, às 8h30, na sede da Companhia. Presença:
Totalidade dos membros do Conselho. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações: Por
unanimidade: (i) a reeleição, para um novo mandato de 2 anos, (a) Luís Henrique da Silveira Franciozi - Diretor Presidente; e (b) Rafael
Freitas de Aguiar - Diretor Financeiro; e (ii) a eleição, para um mandato de 2 anos, do Marcelo Lourenço Jensen - Diretor Vice-Presiden-
te. Os Diretores fi cam, desde logo mantidos nos seus atuais cargos ou eleitos para os cargos acima mencionados, mediante assinatura do
respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento para o
exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos por lei a exercer a administração. Nada mais. JUCESP nº 514.445/19-1 em 27/9/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº
20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175 - Ata de AGO Realizada em 27/11/19. 27/11/19, às 16h45, na sede social da Companhia.
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações:
Por unanimidade: 1. Aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras referentes ao
exercício social encerrado em 31/12/18. 2. Foi consignado que não foi apurado lucro no exercício social encerrado em 31/12/18, restando
assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e distribuição de dividendos referentes a referido exercício
social. Nada mais. JUCESP nº 4.331/20-5 em 8/1/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Palalua-GSI Holding Participações S/A.
C.N.P.J.  31.334.235/0001-43
Demonstração Financeira

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2.019 - Valores em R$
Ativo 2.019
Caixa e Bancos  3.547.418,05
Adiantamentos  2.204.412,78
Despesas Antecipadas  3.562,70
Circulante  5.755.393,53
Investimentos  20.000,00
Imobilizado  1.738,81
Depreciações Acumuladas  (28,98)
Imobilizado Líquido  1.709,83
Não Circulante  21.709,83

Total do Ativo  5.777.103,36

Passivo 2.019
Obrigações Trabalhistas  2.038,00
Obrigações Sociais  983,60
Obrigações Fiscais  4.236,86
Fornecedores  39.132,00
Contas a Pagar  37.859,93
Circulante  84.250,39
Capital Social  10.612.243,00
Capital a Integralizar  (4.870.409,69)
Lucro (Prejuízo) do Exercício  (48.980,34)
Patrimônio Líquido  5.692.852,97
Total do Passivo  5.777.103,36

Demonstração de Resultado para o Exercício Findo em 2.019.
Valores em Reais 2.019
Lucro Bruto
 Despesas Administrativas  (48.980,34)
Despesas Operacionais  (48.980,34)
Lucro (Prejuízo) Operacional  (48.980,34)
Lucro (Prejuízo) Líquido Antes dos Impostos  (48.980,34)
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício  (48.980,34)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Descrição Capital Capital a Integralizar Total Prejuízos Acumulados Total Patrimônio Líquido
Capital  10.612.243,00  (4.870.409,69) - 5.741.833,31
Lucro/Prejuizo do Exercício - -  (48.980,34)  (48.980,34)
Saldo em 31.12.19 - R$  10.612.243,00  (4.870.409,69)  (48.980,34)  5.692.852,97

Demonstração do Fluxo de Caixa para o Exercício Findo em 2.019
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 2.019
Lucro Líquido  (48.980,34)
Depreciação e Amortização  28,98
(Aumento) / Redução em Outros Adiantamentos  (2.204.412,78)
(Aumento) / Redução em Despesas Antecipadas  (3.562,70)
Aumento / (Redução) em Fornecedores Nacionais  39.132,00
Aumento / (Redução) em Obrigações Trabalhistas  2.038,00
Aumento / (Redução) em Encargos Sociais  983,60
Aumento / (Redução) em Impostos a Recolher  4.236,86
Aumento / (Redução) em Outras Contas a Pagar  37.859,93
Disponibilidades Líquidas Geradas pelas Atividades
Operacionais  (2.172.676,45)

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
Compra de Imobilizado  (1.738,81)
Investimentos  (20.000,00)
Disponibilidades Líquidas Aplicadas nas Atividades de
Investimentos  (21.738,81)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Aumento de Capital  5.741.833,31
Disponibilidades Líquidas Geradas pelas Atividades de
Financiamentos  5.741.833,31
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalente de Caixa  3.547.418,05
Demonstração da Variação do Caixa e Equivalente de Caixa
No Início do Período
No Fim do Período  3.547.418,05
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalente de Caixa  3.547.418,05Notas explicativas às demonstrações contábeis para o exercício

findo em 31 de dezembro de 2.019 (expressas em reais).
1. Contexto Operacional: A Companhia tem por objeto exclusivo a partici-
pação em outras sociedades, atuando como empresa holding, visando cen-
tralizar, regular e ordenar operações de suas subsidiárias que serão clíni-
cas médicas, as quais terão como objeto o desenvolvimento de atividades
de clínica médica tendo como principal atividade a realização de

hemodiálises e atividades médicas correlatas. 2. Apresentação das de-
monstrações contábeis: as presentes demonstrações estão expressas
em reais e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
estabelecidas pela Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76, de 15
de dezembro de 1976, alterada pela Lei nº 11.638/07, de 28 de dezembro
de 2.007). 3. Sumário das principais práticas contábeis: a-) Competên-
cia: O regime de competência é observado para registrar as receitas e des-
pesas do exercício. b-) Demais ativos e realizáveis a longo prazo: Os de-
mais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo são demonstrados aos
valores de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, atualização
monetária. c-) Imobilizado: É registrado ao custo de aquisição, deduzido da
depreciação acumulada. A depreciação do exercício é calculada pelo méto-
do linear de acordo com a vida útil dos bens. d-) Demais passivos circulantes
e exigíveis a longo prazo: Os demais passivos circulantes e exigíveis a
longo prazo são demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, acres-
cidos, quando aplicável dos respectivos encargos e variações monetárias.

e-) Apuração do resultado: O resultado é apurado pelo regime contábil da
competência. f-) Prejuízo por ação: O prejuízo por ação foi calculado com
base no número de ações na data do balanço. 4. Patrimônio Líquido: a-)
Capital social: O capital social da empresa em 31 de dezembro de 2.019
está representado por 10.612.243 ações ordinárias subscritas.

Roberto Sobreira de Oliveira - Contador CRC: 1SP195.425/O-3 - CPF: 061.385.658-94Antonio Luiz Junqueira de Almeida - Diretor - C.P.F. 116.917.608-97

Data, hora e local: A Assembleia foi realizada em 06 de abril de 2020, às 10h00, na sede 
social da TARPON INVESTIMENTOS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre I – Capital 
Building, conjuntos nº 121, 122, 123 e 124, 12º andar, CEP 05.679-010.Convocação: O 
Edital de Convocação foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nas edições 
dos dias 20 (página 302), 21 (página 41) e 24 de março de 2020 (página 120), bem como 
no jornal “O Dia SP” nas edições dos dias 20 (página 7), 21 (página 5) e 24 de março de 
2020 (página 5), respectivamente. Presenças: Acionistas titulares de 409 (quatrocentas 
e nove) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da 
Companhia, representando 90,49% (noventa vírgula quarenta e nove por cento) do total 
de ações ordinárias de emissão da Companhia e do seu capital social total e votante, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, 
também, o Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto, representante da administração da 
Companhia, e o Sr. Ricardo Gusmão de Rezende, representante do auditor independente 
da Companhia, Grant Thornton Brazil. Mesa: Presidente: José Carlos Reis de Magalhães 
Neto; Secretário: Paulo Henrique Altero Merotti. Publicações e Divulgação: Foi 
publicado aviso aos acionistas com 1 (um) mês de antecedência da presente data, para os 
fins do artigo 133, caput da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), no Diário Oficial do Estado de São Paulo nas edições dos dias 06 (página 
140), 23 (página 45) e 24 de março de 2020 (página 104), bem como no jornal “O Dia 
SP” nas edições dos dias 06 (página 8), 21 (página 6) e 24 de março de 2020 (página 7), 
respectivamente. Foram publicados, ainda, o relatório da administração, as demonstrações 
financeiras acompanhadas das respectivas notas explicativas e do parecer dos auditores 
independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, no 
“Diário Oficial do Estado de São Paulo” no dia 31 de março de 2020, nas páginas 96 a 
100, e no jornal “O Dia SP” no dia 31 de março de 2020, nas páginas 21 a 23, 
respectivamente. Os documentos acima e os demais documentos pertinentes a assuntos 
integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da administração para esta assembleia 
geral, foram também colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia e 
divulgados na página eletrônica da Companhia (www.tarponinvest.com.br), com até 
1 (um) mês de antecedência da presente data, nos termos da Lei das S.A. Ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a alteração do endereço da sede da Companhia 
e a consequente modificação do atual artigo 2º do Estatuto Social; (ii) o cancelamento de 
ações mantidas em tesouraria pela Companhia, com a consequente alteração do atual 
artigo 5º do Estatuto Social; (iii) a alteração do número de membros do Conselho de 
Administração, com a modificação do atual artigo 24 do Estatuto Social; (iv) a reforma 
integral e consolidação do Estatuto Social, para fins de adaptar os seus dispositivos aos de 
uma companhia fechada; e (v) em razão da reforma do Estatuto Social conforme o item 
“iv” acima, consignar a extinção dos Comitês de Auditoria e Compliance e de 
Remuneração e Participação e a consequente destituição de seus membros.  
Em Assembleia Geral Ordinária: (vi) aprovar as contas dos administradores e o 
relatório da administração, e examinar, discutir e aprovar as demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019;  
(vii) aprovar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2019, conforme deliberação do conselho de administração da 
Companhia tomada em 05 de março de 2020; (viii) eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e (ix) fixar a remuneração anual global da administração 
para o exercício de 2020. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, , foram tomadas as seguintes 
deliberações pelos acionistas presentes: Foi autorizada, pela unanimidade dos acionistas 
presentes, a lavratura da ata desta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em forma 
de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das S.A. Após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram:  
A. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar, por unanimidade de votos dos 
acionistas presentes, a alteração do endereço da sede da Companhia que passa de 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi n.º 151, 23º andar, CEP 
01.451-011 para Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de 
Castro, nº 4.800, Torre I – Capital Building, conjuntos nº 121, 122, 123 e 124, 12º andar, 
CEP 05.679-010, com a consequente alteração da redação do caput do Artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre I – Capital Building, conjuntos nº 121, 122, 
123 e 124, 12º andar, CEP 05.679-010.” (ii) Aprovar, por unanimidade de votos dos 
acionistas presentes, o cancelamento de 33 (trinta e três) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal da Companhia, atualmente mantidas na tesouraria da Companhia, 
nos termos do artigo 30, parágrafo 1º, alínea “b” da Lei das S.A. Em razão da 
implementação do grupamento de ações homologado na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 11 de fevereiro de 2020 e o cancelamento de ações em tesouraria ora 
aprovado, a redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de  
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
419 (quatrocentas e dezenove) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 
valor nominal.” (iii) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, a 
alteração da composição do Conselho de Administração, que passa a ser de 03 (três) 
membros, com a consequente modificação da redação do antigo Artigo 24, o qual, após 
a reforma integral do Estatuto Social, será renumerado como Artigo 23, passando a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 23. O Conselho de Administração será 
composto por 3 (três) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com 
mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.” (iv) Aprovar, por 
unanimidade de votos dos acionistas presentes, a reforma integral e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, para fins de adaptar os seus dispositivos aos de uma 
companhia fechada, o qual passará a vigorar, a partir da presente data, conforme redação 
constante do Anexo I da presente ata; e (v) Consignar, em razão da reforma do Estatuto 
Social conforme o item “iv” acima, a extinção dos Comitês de Auditoria e Compliance e 
de Remuneração e Participação e a consequente destituição de seus membros, que foram 
eleitos em reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 10 de 
maio de 2019, com mandato iniciado em 10 de maio de 2019 e a se encerrar na 
Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020: (i) WALTER IORIO, brasileiro, divorciado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3464021 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 
051.364.908-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço na Avenida Aratãs, 200, Apartamento 22-B, Indianópolis, CEP 04081-000, 
membro efetivo do Comitê de Auditoria e Compliance; (ii) BRUNO GEBARA, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.433.485-1 (SSP/SP), 
inscrito no CPF/ME sob o nº 334.056.528-71, residente e domiciliado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 23º andar, Itaim Bibi, CEP 01451-
011, membro efetivo dos Comitês de Auditoria e Compliance e de Remuneração e 
Participação; (iii) FABIO HERING, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade RG nº 6.456.438 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o  
nº 006.283.238-75, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Rócio, nº 430, 3º andar, 
Vila Olímpia, CEP 04552-906, membro efetivo dos Comitês de Auditoria e Compliance e 
de Remuneração e Participação; e (iv) JOSÉ CARLOS REIS DE MAGALHÃES NETO, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 23.417.812-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 286.951.128-02, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida 
Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre I – Capital Building, conjuntos nº 121, 122, 123 e 
124, 12º andar, CEP 05.679-010, membro efetivo do Comitê de Remuneração e 
Participação. (v.1) Os acionistas, neste ato, agradecem aos membros dos Comitês de 
Auditoria e Compliance e de Remuneração e Participação pelos serviços por eles prestados 
à Companhia na condição de membros dos referidos Comitês. B. Em Assembleia Geral 
Ordinária: (vi) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, as contas 
dos administradores, o relatório da administração, as demonstrações financeiras e o 
parecer dos auditores independentes da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019. (vii) Aprovar, por unanimidade de votos dos 
acionistas presentes, a proposta de destinação do resultado positivo do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de  2019,  no valor  de  R$ 8.563.152,71 (oito milhões, 
quinhentos e sessenta e três mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta e um centavos), 
o qual será destinado da seguinte forma: (a) consignar, inicialmente, a reversão de parte 
do saldo da reserva legal, no montante total de R$ 1.214.935,94 (um milhão, duzentos e 
quatorze mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos), tendo em 
vista que a reserva legal excede a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, 
nos termos do artigo 193 da Lei das S.A., conforme apurado nas demonstrações 
financeiras da Companhia; (b) R$ 2.140.788,17 (dois milhões, cento e quarenta mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos), equivalente a R$ 5.109,27954 por 
ação de emissão da Companhia, serão distribuídos, a título de dividendos mínimos 
obrigatórios, aos acionistas da Companhia, de acordo com a composição acionária na 
presente data, nos termos do antigo artigo 49, parágrafo 2º, item “c” e parágrafo 3º, o 
qual, após a reforma integral do Estatuto Social, será renumerado como artigo 43, 
parágrafo 2º, item “c” e parágrafo 3º do Estatuto Social da Companhia; e (c)  
R$ 7.637.300,48 (sete milhões, seiscentos e trinta e sete mil e trezentos reais e quarenta 
e oito centavos), equivalente a R$ 18.227,44745 por ação de emissão da Companhia, 
serão distribuídos como dividendos aos acionistas, adicionalmente ao dividendo mínimo 
obrigatório, de acordo com a composição acionária na presente data, nos termos do 
artigo 202, parágrafo 6º da Lei das S.A. e do antigo artigo 49, parágrafo 2º, item “e”, o 
qual, após a reforma integral do Estatuto Social, será renumerado como artigo 43, 
parágrafo 2º, item “e” do Estatuto Social da Companhia. (vii.1) Consignar que os 
dividendos declarados nos itens (b) e (c) acima deverão ser pagos aos acionistas, de 
acordo com a composição acionária na presente data, em até 60 (sessenta) dias a contar 
da data de realização da presente Assembleia. (viii) Consignar a renúncia dos seguintes 
membros do Conselho de Administração da Companhia, os quais foram eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2019, com mandato iniciado em 
30 de abril de 2019 e a se encerrar na Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o 
resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020, conforme as cartas de 
renúncia por eles apresentadas à Companhia e que ficam arquivadas na sede social: (i) 
JOSÉ CARLOS REIS DE MAGALHÃES NETO, acima qualificado, do cargo de Presidente 
do Conselho de Administração; (ii) GUILHERME FIGUEIREDO MAIA LUZ, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.746.413-7 (SSP/SP), 
inscrito no CPF/ME sob o nº 277.661.048-30, residente e domiciliado na Cidade de 
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, com endereço na Avenida Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 3.800, Apartamento 74, Bloco D, CEP 06.543-001, do cargo de 
membro do Conselho de Administração; e (iii) EDUARDO SILVEIRA MUFAREJ, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 27.074.850-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 263.395.488-06, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Rua Iguatemi n.º 151, 23º andar, CEP 01451- 011, do cargo de membro do Conselho de 
Administração. (viii.1) Os acionistas neste ato, agradecem aos Conselheiros renunciantes 
pelos serviços por eles prestados à Companhia na condição de membros do Conselho de 
Administração. (ix) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, a 
eleição dos seguintes indivíduos para compor o Conselho de Administração da 
Companhia, todos com mandato a se iniciar na presente data e se encerrar na data da 
Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre os resultados do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2021: Srs. (i) JOSÉ CARLOS REIS DE MAGALHÃES NETO, acima 
qualificado, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) MARCELO 
GUIMARÃES LOPO LIMA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG nº 23.417.812-7 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o  
nº 123.483.688-10, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, 
nº 4.800, Torre I – Capital Building, conjuntos nº 121, 122, 123 e 124, 12º andar,  
CEP 05.679- 010, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; e (iii) 
PAULO HENRIQUE ALTERO MEROTTI, brasileiro, solteiro, advogado, portador do  
RG nº 49.753.200-1 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 384.917.998-26, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre I – Capital 
Building, conjuntos nº 121, 122, 123 e 124, 12º andar, CEP 05.679-010, para o cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração (ix.1) Os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos tomarão posse nos seus respectivos cargos mediante assinatura 
de termos de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, 
e que ficam arquivados na sede social da Companhia. Ficou consignado que os membros 
do Conselho de Administração ora eleitos preenchem as condições prévias de elegibilidade 
previstas no artigo 147 da Lei das S.A. (x) Aprovar, por unanimidade de votos dos 
acionistas presentes, a proposta de remuneração global anual da administração para o 
exercício social de 2020 no valor de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, em forma de sumário. São Paulo, 
06 de abril de 2020. Mesa: (aa) José Carlos Reis de Magalhães Neto – Presidente; e 
(aa) Paulo Henrique Altero Merotti – Secretário. Acionista Presente: (aa) Mangue 
Participações Ltda. (p. José Carlos Reis de Magalhães Neto). Certifico e dou fé que 
a presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 06 de abril de 
2020. Mesa: Paulo Henrique Altero Merotti - Secretário

TARPON INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/ME 05.341. 549/0001-63 - NIRE 35.300.314.611

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2020

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RODRIGO AZEVEDO VARJÃO E ELIANA DA SILVA FERREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COBRADOR DE ÔNIBUS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP,
NO DIA 08/01/1994, FILHO DE VALDIR MENDES VARJÃO E DE LUCIA DO CARMO AZEVEDO VARJÃO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 09/09/1991, FILHA DE VITOR LUIZ FERREIRA E DE GERALDA DA SILVA FERREIRA.
(TRATA-SE DE CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL).

KAIO DANTAS MOURA DOS SANTOS E THAÍS DE OLIVEIRA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/03/1987, FILHO DE
NILSON MOURA DOS SANTOS E DE MARIA SOLANGE DANTAS MOURA DOS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, REPRESENTANTE COMERCIAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 15/03/1986, FILHA DE FRANCISCO ANTONIO DA SILVA E DE MARIA CREUZA
OLIVEIRA SANTOS SILVA.

JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS VICENTE E CAROLINA  DE PAIVA BARROS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CARTAZISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/
05/1992, FILHO DE JOSÉ VICENTE FILHO E DE MARCIA DOS SANTOS VICENTE. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/09/
1990, FILHA DE MARCOS PEREIRA BARROS E DE ROSELI LIMA DE PAIVA BARROS.

JOSÉ SEVERIANO DOS REIS E MARIA APARECIDA CAMPIOTO BARBOSA.  ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, LAVRADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM TOMAR DO GERU, SE, NO DIA 30/03/1946,FILHO
DE FRANCISCO SEVERIANO DOS REIS E DE JOSEFINA SEVERIANO DOS REIS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM ARCEBURGO, MG, NO DIA 28/04/
1959, FILHA DE JÚLIO BARBOSA E DE MARÍA CAMPIOTO BARBOSA.

PAULO LEMOS JUNIOR E ROSELI DE SÁ TELES RIBEIRO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/12/1974, FILHO DE PAULO LEMOS
E DE ENI PINHEIRO LEMOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/03/1982, FILHA DE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO E DE
MARIA JOANA DE SÁ TELES.

LUCAS CAMARGO DE ALMEIDA E CILENE DIAS DOS SANTOS.  ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE PADARIA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/04/1990,
FILHO DE EDSON LUIZ DE ALMEIDA E DE MARIA APARECIDA CAMARGO DE ALMEIDA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/
03/1988, FILHA DE JOÃO BATISTA DOS SANTOS E DE ROSINDA DE JESUS DIAS DOS SANTOS.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

BRUNO RODRIGO CARVALHO E SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS
16/04/1988, ASSISTENTE FINANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DEVANIR
APARECIDO DA SILVA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA; E BIANCA TENORIO
SANTOS,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/01/1992, PROFESSORA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO SANTOS E DE ANA CRISTINA
TENORIO SANTOS.

Protege S/A Proteção e Transporte de Valores
CNPJ nº 43.035.146/0001-85 - NIRE 35.300.173.601

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data/Hora/Local: 31/01/2020, às 16h00, na Rua dos Coqueiros, 1366/1380/1398 e 1408, Santo André/SP. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Quórum: Acionistas representando 100% do capital social. Mesa: Presidente: Marcelo Baptista de Oliveira; Secretário: 
Flávio Baptista de Oliveira. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” (i) o Protocolo e Justificação de Incorporação, celebrado em 
31/01/2020, pelas partes envolvidas, referente à incorporação da totalidade do patrimônio líquido contábil da Proforte, com data-base de 31/08/2019 (“Pro-
tocolo”), que segue a presente Ata como Anexo II; (ii) Ratificação e aprovação da nomeação da KPMG Auditores Independentes, sociedade estabelecida em 
São Paulo/SP, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105 - Torre A, andar 6 parte, andar 7 parte, andar 8 parte, andar 11 parte e andar 12 Parte, CNPJ 
57.755.217/0001-29, registrada no CRC SP 014428/O-6, representada por sua sócia infra-assinada, Sra. Katia Dantas, contadora, RG nº 23.916.543-6, CPF nº 
146.455.868-07 e no CRC/SP nº 1SP188864/O-3, residente e domiciliada em São Paulo/SP, com escritório no mesmo endereço da representada, anteriormen-
te indicada pela administração de ambas as partes para elaboração do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido contábil da Proforte, para fins de sua incor-
poração pela Companhia; (iii) o Laudo de Avaliação da Proforte com data-base de 31/08/2019 (“Laudo de Avaliação”), para fins de incorporação pela Com-
panhia, tendo sido constatado o patrimônio líquido no valor de R$ 200.868.540,81 conforme Anexo III. Em decorrência da incorporação da Proforte, o seu 
capital social passa de R$ 301.660.934,00 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,49 cada, para R$ 502.529.474,81 dividido em 418.080.367� ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, nesta data , totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, mediante a emissão de 
134.955.172 novas ações ao preço de emissão de R$ 1,49 por ação e o Estatuto Social passará a vigorar nos termos do Anexo I. Assim o artigo 5º do Estatuto 
Social da Protege, passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 502.529.474,81 
dividido em 418.080.367 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. §2º. A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos ou cautelas que representem as ações, observado o disposto nos arts. 24 a 26 da Lei 6.404/76.” (iv) a 
incorporação da Proforte pela Protege, a qual a sucederá em todos os direitos e obrigações, sem solução de continuidade, extinguindo-se a Proforte de 
pleno direito, nos termos dos artigos 219, II e 227, § 3º, da Lei 6.404/76, uma vez que foi verificado que a operação trará consideráveis benefícios ao grupo 
empresarial, do qual a Protege faz parte, sendo eles de ordem administrativa, econômica e financeira. (v) a incorporação das filiais e escritórios administrati-
vos da Proforte pela Protege. (vi) Foi deliberada, por alteração efetuada pela Prefeitura de Guarapuava, a correção do endereço da Filial de Guarapuava, NIRE 
41901826158, CNPJ 43.035.146/0069-73 de Guarapuava/PR, na Rua Paraná, 1616, CEP 85035-010 para Guarapuava/PR, na Rua Paraná, 1678, CEP 85035-010. 
(vii) Foi deliberada, ainda, a baixa da Instalação de Apoio da Filial de Porto Alegre localizada na Rua Almirante Barroso, 102, Depósito B, CEP 90220-020, 
Porto Alegre/RS, NIRE 4390201174-5, CNPJ nº 43.035.146/0073-50. Assim sendo, o artigo 2º do Estatuto Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 
2º. A sociedade tem sede social e foro na Cidade de Santo André/SP, na Rua dos Coqueiros, 1366/1380/1398/1408, CEP 09080-010 - parcela do capital social: 
R$ 495.689.474,81. §1º. A sociedade possui filiais nos endereços abaixo elencados, às quais são distribuídas as seguintes parcelas destacadas do capital social 
da Sociedade: (i) Filial de São Paulo Base Sul: Estabelecida em São Paulo/SP, na Rua Laguna, 42, CEP 04728-000, parcela do capital social: R$ 120.000,00, 
NIRE: 35.902.244.441 CNPJ 43.035.146/0044-15; (ii) Filial de Araçatuba: Estabelecida em Araçatuba/SP, na Rua São Bernardo, 1260, CEP: 16075-013, parcela 
do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 35902244344; CNPJ 43.035.146/0016-61; (iii) Filial de Bauru: Estabelecida em Bauru/SP, na Avenida Nações Unidas, 
3-90, CEP: 17010-130, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE: 35902244352 CNPJ: 43.035.146/0017-42; (iv) Filial de Brasília: Estabelecida em Brasília/
DF, na SAAN - Quadra 02, Lote 725 - CEP 70632-200, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE: 53999004691; CNPJ 43.035.146/0041-72; (v) Filial de 
Campinas: Estabelecida em Campinas/SP, na Rua João Felipe Xavier da Silva, 488, CEP 13030-680, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE: 35902244361, 
CNPJ 43.035.146/0010-76; (vi) Filial de Presidente Prudente: Estabelecida em Presidente Prudente/SP, na Rua Comendador João Peretti, 541, CEP 19015-
610, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE: 35902244379 CNPJ: 43.035.146/0019-04; (vii) Filial de Petrópolis: Estabelecida em Petrópolis/RJ, na Rua 
Francisco Hutter, 25, CEP 25665-100, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE: 33999026779 CNPJ 43.035.146/0020-48:(viii) Filial de Ribeirão Preto: 
Estabelecida em Ribeirão Preto/SP, na Rua Humaitá, 310, CEP 14020-680, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 35902244506 CNPJ 43.035.146/0015-
80; (ix) Filial do Rio de Janeiro: Estabelecida no Rio de Janeiro/RJ, na Rua São Luís Gonzaga, 527, CEP 20910-061, parcela do capital social: R$ 120.000,00, 
NIRE 33999026809 CNPJ 43.035.146/0011-57; (x) Filial de Santos: Estabelecida em Santos/SP, na Avenida Senador Feijó, 497/499, CEP 11015-505, parcela do 
capital social: R$ 120.000,00, NIRE 35902244395 CNPJ 43.035.146/0009-32; (xi) Filial de São José de Rio Preto: Estabelecida em São José do Rio Preto/, na 
Avenida Nossa Senhora da Paz, 1140 e 1130, CEP 15055-500, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 35902244417 CNPJ 43.035.146/0018-23; (xii) Filial 
de São José dos Campos: Estabelecida em São José dos Campos/SP, na Rua Dinamarca, 49, CEP 12231-200, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 
35902244425 CNPJ 43.035.146/0013-19; (xiii) Filial de São Paulo: Estabelecida em São Paulo/SP, na Rua Adriano José Marchini, 32- DEF, CEP 05036-020, 
parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 35902244476 CNPJ 43.035.146/0030-10; (xiv) Filial de São Paulo: Estabelecida em São Paulo/SP, Rua Adriano 
José Marchini, 32, portão 2, CEP 05036-020, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 35902244484 CNPJ 43.035.146/0008-51; (xv) Filial de Sorocaba: 
Estabelecida em Sorocaba/SP, na Rua Capitão Ricardo de Oliveira, 70, CEP 18065-600, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 35902244433 CNPJ 
43.035.146/0014-08; (xvi) Filial de Volta Redonda: Estabelecida em Volta Redonda/RJ, na Avenida Roma, 10/16, CEP 27265-160, parcela do capital social: R$ 
120.000,00, NIRE 33999026795 CNPJ 43.035.146/0021-29; (xvii) Filial de Campo Grande: Estabelecida em Campo Grande/MS, na Rua Otávio Gonçalves 
Gomes, 59, CEP 79117-003, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 54999011728 CNPJ 43.035.146/0002-66; (xviii) Filial de Cuiabá: Estabelecida em 
Cuiabá/MT, na Avenida Ipiranga, 1001, CEP 78032-150, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 51999009526 CNPJ 43.035.146/0003-47; (xix) Filial de 
Rondonópolis: Estabelecida em Rondonópolis/MT, Avenida Presidente Médice, 4065, CEP 78705-000, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 
51999011571 CNPJ 43.035.146/0005-09; (xx) Filial de Florianópolis: Estabelecida em Florianópolis/SC, na Rua Vereador Gercino Silva, 83, CEP 88075-560, 
parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 42999023360 CNPJ 43.035.146/0012-38; (xxi) Filial de Cruzeiro do Sul: Estabelecida em Cruzeiro do Sul/AC, na 
Rua Paraná, 461, CEP 69980-000, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 12999800191 CNPJ 43.035.146/0055-78; (xxii) Filial de Ji-Paraná: Estabelecida 
em Ji-Paraná/RO, na Rua Aluísio Ferreira, 218, sala 02, CEP 76900-024, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 11999800361 CNPJ 43.035.146/0052-25; 
(xxiii) Filial de Porto Velho: Estabelecida em Porto Velho/RO, na Rua Afonso Pena, 1.321, CEP 76804-120, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 
11999800352 CNPJ 43.035.146/0051-44; (xxiv) Filial de Rio Branco: Estabelecida em Rio Branco/AC, na Estrada da Invernada, 1.115, CEP 69901-061, parcela 
do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 12900110384 CNPJ 43.035.146/0054-97; (xxv) Filial de Vilhena - Estabelecida em Vilhena/RO, na Avenida José do Patro-
cínio, 3.495, Setor 01, Quadra 71, Lote 11, CEP 76980-000, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 11999800379 CNPJ 43.035.146/0053-06; (xxvi) Filial 
de Belo Horizonte - Belo Horizonte/MG na Avenida Presidente Carlos Luz, 695, CEP 31230-000, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 3190270939-4, 
CNPJ 43.035.146/0061-16; (xxvii) Filial de Juiz de Fora - Estabelecida na em Juiz de Fora/MG na Rua Professor Oswaldo Veloso, 163, CEP 36060-090, parcela 
do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 3190271667-6, CNPJ 43.035.146/0080-89; (xxviii) Filial de Curitiba - Estabelecida em Curitiba/PR, na Avenida Marechal 
Floriano Peixoto, 5001, CEP 81160-000, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 41901826069, CNPJ 43.035.146/0067-01; (xxix) Filial de Cascavel - Es-
tabelecida na em Cascavel/PR, na Rua Campos Salles, 39, CEP 85803-560, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 41901826085, CNPJ 43.035.146/0070-
07; (xxx) Filial de Foz do Iguaçu - Estabelecida em Foz do Iguaçu/PR, na Avenida dos Imigrantes, 1060, CEP 85853-060, parcela do capital social: R$ 
120.000,00 NIRE 41901826042, CNPJ 43.035.146/0071-98; (xxxi) Filial de Guarapuava - Estabelecida Guarapuava/PR, na Rua Paraná, 1678, CEP 85035-010, 
parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 41901826158, CNPJ 43.035.146/0069-73; (xxxii) Filial de Londrina - Estabelecida em Londrina/PR, na Rua 
Abelio Benatti, 5205, CEP 86070-370, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 41901826131, CNPJ 43.035.146/0068-92; (xxxiii) Filial de Maringá - Esta-
belecida em Maringá/PR, na Avenida Mauá, 1351, Zona 03, CEP 87050-020, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 41901826107, CNPJ 43.035.146/0065-
40; (xxxiv) Filial de Paranaguá - Estabelecida em Paranaguá/PR, na Rua Xavier da Silva, 520, CEP 83203-620, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 
41901826115, CNPJ 43.035.146/0066-20; (xxxv) Filial de Porto Alegre - Estabelecida em Porto Alegre/RS na Rua Voluntários da Pátria, 2162, CEP 90230-010, 
parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 43902011788, CNPJ 43.035.146/0077-83; (xxxvi) Filial de Pelotas - Estabelecida em Pelotas/RS, na Rua Professor 
Doutor Araújo, 1262/1268, CEP 96020-360, parcela do capital social: R$ 120.000,00, NIRE 43902011761, CNPJ 43.035.146/0075-11; (xxxvii) Filial de Caxias do 
Sul - Estabelecida em Caxias do Sul/RS, na Rua Vinte de Setembro, 1205, CEP 95020-450, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 43902011737, CNPJ 
43.035.146/0072-79; (xxxviii) Filial de Santa Cruz do Sul - Estabelecida em Santa Cruz do Sul/RS, na Rua Júlio de Castilhos, 1808, CEP 96810-246, parcela do 
capital social: R$ 120.000,00 NIRE 43902011753, CNPJ 43.035.146/0074-30; (xxxix) Filial de Palmas - Estabelecida em Palmas/TO, na Rua SR 03, Conjunto 05, 
Lote 05, nº 23, Quadra 112 SUL, CEP 77020-172, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 17900177343, CNPJ 43.035.146/0062-05; (xl) Filial de Passo 
Fundo - Estabelecida em Passo Fundo/RS, na Avenida Brasil Leste, 1905, CEP 99050-073, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 43902011796, CNPJ 
43.035.146/0078-64; (xli) Filial de Muriaé - Estabelecida em Muriaé/MG, na Rua Doutor Ophir de Oliveira Costa, 101, CEP 36884-009, parcela do capital social: 
R$ 120.000,00 NIRE 3190270937-8, CNPJ 43.035.146/0079-45; (xlii) Filial de Barbacena - Estabelecida em Barbacena/MG, na Avenida Prefeito Simão Tamm 
Bias Fortes, 291, CEP 36202-380, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 3190270940-8, CNPJ 43.035.146/0082-40; (xliii) Filial de Rio Verde - Estabele-
cida em Rio Verde/GO, na Rua Umbelino Fonseca, Quadra 41, Lotes nº 3 e 4, nº 567, CEP 75909-090, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 52901014179, 
CNPJ 43.035.146/0063-88; e (xliv) Filial de Goiânia - Estabelecida em Goiânia/GO na Av. São Francisco, 497, Quadra 35, Lote 9/56, CEP 74672-010, parcela do 
capital social: R$ 120.000,00 NIRE 52901014161, CNPJ 43.035.146/0064-69. §2º. A Companhia possui escritórios administrativos nos seguintes endereços: (i) 
Administração Central: Rua Visconde de Ouro Preto, nº 72 e 74, térreo, 1º, 3º, 4º, 5º e 6º andares, CEP 01303-060, em São Paulo/SP, parcela do capital social: 
R$ 120.000,00 NIRE 35902244336, CNPJ 43.035.146/0029-86; (ii) Oficina de Manutenção: Rua Henrique Ongari, 89, CEP 05037-150, em São Paulo/SP, parcela 
do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 35903353775, CNPJ 43.035.146/0045-04; (iii) Tecnologia da Informação - T.I: Rua Augusta, 257, 4º andar, CEP 01305-
000, em São Paulo/SP, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 35903564938 CNPJ 43.035.146/0046-87; (iv) Garagem: Rua dos Uruguaios, 6, CEP 08579-
345, em Itaquaquecetuba/SP, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 35903930250 CNPJ 43.035.146/0048-49; (v) Administração: Rua Augusta, 257, 2º, 
4º, 5º, 6º, 7º, 8º andares, CEP 01305-000, em São Paulo/SP, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 35904385379 CNPJ 43.035.146/0050-63; (vi) Escritório 
Administrativo Santo André: Rua dos Coqueiros, 1300, CEP 09080-010, em Santo André/SP, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 35902244409 CNPJ 
43.035.146/0025-52; (vii) Escritório Administrativo - Aeroporto Internacional de Viracopos: Rodovia Santos Dumont (SP 075) - do km 62,000 ao km 
72,498 (lado par), Centro Empresarial de Viracopos, sala 278, CEP 13052-900, em Campinas/SP, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 35905113755 
CNPJ 43.035.146/0056-59; (viii) Outras instalações de apoio à filial de Campinas: Rua Professor Adalberto Nascimento, 264, CEP 13030-730, em Campinas/
SP, parcela do capital social: R$ 120.000,00  NIRE 35905113747 CNPJ 43.035.146/0057-30; (ix) Outras instalações de apoio à Filial do Rio de Janeiro: Rua 
São Luiz Gonzaga, 491, no Rio de Janeiro/RJ, CEP 20910-060, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 33999814220 CNPJ 43.035.146/0058-10; (x) Anexo 
a Filial Porto Alegre: Rua Voluntários da Pátria, 2182, CEP 90230-010, em Porto Alegre/RS, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 43902011770, CNPJ 
43.035.146/0076-00; (xi) Outras Instalações de Apoio a Filial Belo Horizonte - Estabelecido em Santana do Paraíso/MG, na Rua Um, 340, CEP 35179-000 , 
parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 3190270938-6, CNPJ 43.035.146/0060-35; (xii) Outras Instalações de Apoio a Filial Belo Horizonte II - Estabe-
lecido em Teófilo Otoni/MG, na Avenida Sidônio Ottoni, 3153, CEP 39801-500, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 3190271668-4, CNPJ 
43.035.146/0081-60; e (xiii) Outras Instalações de Apoio a Filial Belo Horizonte III - Estabelecido em Varginha/MG, na Avenida Minas Gerais, 915, CEP 
37.062-193, parcela do capital social: R$ 120.000,00 NIRE 3190270936-0, CNPJ 43.035.146/0059-00. §3º. Por resolução dos acionistas representando no míni-
mo 80% do capital social, poderão ser instalados, transferidos ou extintos escritórios, filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou do ex-
terior.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Santo André, 
31/01/2020. Mesa: Presidente: Marcelo Baptista de Oliveira;, Secretário: Flávio Baptista de Oliveira. Acionistas/Sócios Presentes: PROSALV Administração, 
Empreendimentos e Participações S/A e Marcelo Baptista de Oliveira (representada por Marcelo Baptista de Oliveira). Visto do Advogado: Flavia de Moraes 
Pauli Gatti - OAB/SP nº 218.997. JUCESP n° 136.175/20-0 em 12/03/2020.
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1000017-08.2013.8.26.0020. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII – Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo,
Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Washington Elias Machado, CPF
000.990.087-00, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte
de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Citroen, tipo C-4 Picasso GLX 2.0, preto, ano 2011/2011,
placa EZB2359, chassi VF7UDRFJWCJ501116, apreendido em 16.09.2015, haja vista o inadimplemento
do contrato de financiamento nº 30410-759106081. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da
dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo
de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1018214-76.2015.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de
Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vanildo Santos da Silva, CPF 814.315.385-15, que
lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú Unibanco S.A,
relativa ao veículo marca Nissan, modelo TIIDA Sedan, cor preta, ano 2011, placa ATY9762, chassi
3N1BC1AS1CL350642, apreendido em 03.10.2016, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito nº
30427-233881838. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo
de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de fevereiro de 2020.

VIII  Tatuapé - Família e Sucessões - 1ª Vara da Família e Sucessões 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1015815-35.2019.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a eventuais 
interessados incertos e desconhecidos, que por este Juízo tramita o Inventário de Wilson Roberto Zappelini, movido por Viviane 
Rodrigues Zepelini. Foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código 
de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso doprazo do presente edital e após 
concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra 
a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do 
Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores 
termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                  [14,15] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005706-65.2019.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional 
VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Luiza Queiroz do Prado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AIRTON APARECIDO SILVESTRE, 
Brasileiro, Casado, CPF 043.316.608-85, , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando 
em síntese: referente a uma Cédula de Crédito Bancário (nº. 5.769.190). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 3 dias, pague a quantia referida na inicial, corrigida monetariamente e 

presente edital, independentemente de estar seguro o juízo, ou se o quiser e no mesmo prazo, poderá optar pelo parcelamento da dívida. Nesta hipótese 

consecutivas, vencendo-se a primeira destas em 30 dias a contar do depósito da primeira, e as demais em igual dia, dos meses subsequentes, acrescidas 

Não sendo embargada a ação, o Executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.. Será o presente edital, por extrato, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº 1020352-14.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Max Amaro Andrade, CPF 221.544.758-
33, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar o 
réu ao pagamento de R$ 20.789,18 (agosto/2018), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito do Termo de Ocorrência de 

 
30 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). E para que produza seus efeitos de direito, será o presente 

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 31ª Série da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (SUCESSORA POR

INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 01/09/2017).
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 31ª Série da 1ª Emissão da ISEC SECURI-
TIZADORA S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 
14.15, do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª 
Séries, celebrado em 28 de dezembro de 2016, conforme aditado (“TS”), a reunirem-se em 2ª convocação para Assem-
bleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 22/04/2020, às 10:00h, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, 21º an-
dar, Itaim Bibi, Itaim Bibi – São Paulo – SP, para deliberar sobre: (i) Medidas a serem tomadas em razão do término do 
prazo concedido na ata de Assembleia Geral dos Titulares de CRI realizada em 19 de setembro de 2019 (“AGT 
19/09/2019”), para que (i) a Devedora sanasse o inadimplemento junto ao Banco Santander S.A. em montante supe-
rior à R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de modo a declarar, ou não, o vencimento antecipado dos CRI, conforme 
cláusula 6.1 alínea “(h)” do Instrumento Particular de Contrato de Financiamento Imobiliário (“Contrato de Financia-
mento”), e, em caso de não declaração do vencimento antecipado dos CRI, deliberar pela concessão de prazo adicio-
nal, para que a Devedora sane o referido descumprimento (ii) a Devedora reenquadrasse a Razão de Garantia de Di-
reitos Creditórios e a Razão no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da AGT 19/09/2019; (ii) Em decorrência 
de solicitação formal da Ginco Urbanismo Ltda. (“Devedora”) datada de 12 de fevereiro de 2020, das medidas a se-
rem tomadas em razão do descumprimento, pela Devedora, da Razão de Direitos Creditórios, conforme disposto na 
cláusula 1.1 do TS, de modo a declarar, ou não, o vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusula 6.1 “(b)” do Con-
trato de Financiamento, bem como pela concessão de prazo adicional de 01 (um) ano, a contar da aprovação em as-
sembleia, para que a Devedora sane o referido inadimplemento; e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjun-
to com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado nos itens (i) e (ii) acima.  A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que 
o quórum de instalação da assembleia em segunda convocação é com qualquer número de presentes, sendo que o 
quórum de deliberação é de maioria absoluta (50% mais um) dos CRI presentes. Os titulares dos CRI poderão se fazer 
representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos po-
deres, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas 
as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a 
verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato 
com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br 
e assembleia@pentagonotrustee.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas 
sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apre-
sentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos 
documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 14 de abril de 2020.
ISEC SECURITIZADORA S.A.



Covid 19: Brasil tem 1,3 mil mortes
e 23,4 mil casos confirmados
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APROVADA
O presidente da República, Jair Bolsonaro, sancionou dia (7)

a medida provisória 897/2019. Com cinco vetos, a chamada MP
do Agro, transformada na lei 13.986/2020, vai ajudar a desburo-
cratizar o acesso do produtor rural ao crédito e pode ampliar em
R$ 5 bilhões as receitas de financiamento para o agronegócio no
Brasil. Presidente da FPA, o deputado Alceu Moreira (MDB-RS),
destacou que a sansão da MP do Agro, vem num bom momento,
em que o endividamento do setor agropecuário está muito alto. 

ORIENTAÇÕES
Produtores e agricultores familiares que fornecem produtos

agropecuários para feiras livres, sacolões e comércio varejista
devem redobrar os cuidados de higiene para evitar a contamina-
ção pelo Coronavírus. Em virtude da importância da comerciali-
zação desses produtos para a população e geração de renda para
os produtores rurais, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (Mapa), em parceria com o Ministério da Saúde e a
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), sugere o cum-
primento de boas práticas de manipulação de alimentos pelos
profissionais e estabelecimentos do setor em todo o país. 

CRÉDITO
Nos últimos oito meses, até março deste ano, os financia-

mentos contratados pelos produtores rurais somaram R$ 140,8
bilhões, aumento de 11% em comparação a igual período da sa-
fra passada. Os números mostram que o desempenho do crédito
rural na atual safra não sofreu impactos da pandemia do Corona-
vírus. Os destaques são para o investimento e o custeio, com
montante de R$ 38,6 bilhões e R$ 77,2 bilhões, respectivamen-
te, um crescimento de 20% e de 9%. Os financiamentos para
comercialização tiveram redução de 16%, com R$ 15,8 bilhões.

SEMANA SANTA
Na Operação Semana Santa 2020, realizada pelo Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) para identifi-
car se a espécie de pescado vendida corresponde ao descrito na
rotulagem, mostrou que 94,8% dos produtos sob a fiscalização
do Serviço de Inspeção Federal (SIF) estavam em conformidade.
O índice é superior ao detectado no ano passado (93,9%). A Ope-
ração coletou 231 amostras de pescado nacionais e importados
em 17 estados e no Distrito Federal. Nos produtos importados,
não foi detectada nenhuma análise fora do padrão. O objetivo da
Operação é atestar a qualidade dos produtos nacionais e importa-
dos vendidos em atacados e supermercados.

BIOCOMBUSTÍVEL SOCIAL
As cooperativas que quiserem se habilitar para fornecer ma-

téria-prima e serviços de assistência técnica e extensão rural no
âmbito do programa Selo Combustível Social já podem fazer isso
de forma digital, por meio do portal Gov.br. O objetivo é agilizar
o processo e fortalecer a inserção da agricultura familiar na ca-
deia produtiva de biodiesel.

AUXÍLIO
A fim de garantir a atenção dos agricultores familiares pelo

auxílio emergencial do governo federal, a Frente Parlamentar
Agropecuária (FPA), por meio dos deputados Alceu Moreira
(MDB-RS) e Zé Silva (Solidariedade-MG), respectivamente pre-
sidente e coordenador de comunicação, apresentaram emenda ao
projeto de lei 873/20, que altera o acesso ao benefício. 

LARANJA
Produção foi 35,3% maior do que a da temporada 2018/19 e

registrou produtividade recorde, de 1.045 caixas por hectare. A
safra de laranja 2019/20 do cinturão citrícola de São Paulo e
Triângulo/Sudoeste Mineiro se encerrou em 386,79 milhões de
caixas de 40,8 kg, de acordo com a Pesquisa de Estimativa de
Safra (PES) do Fundecitrus. O valor apresenta redução de 0,54%
em relação à primeira estimativa, de 388,89 milhões de caixas,
divulgada em maio de 2019.

GRÃOS
A pandemia de COVID-19 enfrentada pelo mundo não afetou

o andamento da safra brasileira. Os agricultores seguem as ativi-
dades dentro da normalidade, com adoção dos cuidados reco-
mendados pelo Ministério da Saúde e a Organização Mundial de
Saúde (OMS), além de continuar com os tratos culturais, como
adubação e aplicação de defensivos no período recomendado.
Com isso, a estimativa brasileira da produção de grãos passou de
251,9 milhões de toneladas para 251,8 milhões de toneladas. A
queda total foi de cerca de 100 mil toneladas, mantendo ainda
níveis recordes de colheita, como indicado pelo 7º Levantamen-
to da Safra divulgado pela Companhia Nacional de Abastecimen-
to (Conab).

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 62 anos. Esteve

por dois anos morando no exterior; na República Oriental do
Uruguai, República do Paraguai e República Argentina. Em 2013
se interessou pelo setor do agronegócio, e agora tem esta coluna
semanal de noticias do agronegócio em geral. Também é o autor
do quadrinho semanal Agro-Cartoon, publicado no site:
www.agro-cartoons.blogspot.com.br. Email:
mauricio.picazo.galhardo@hotmail.com

O número de mortes decor-
rentes do novo coronavírus (co-
vid-19) subiu para 1.328, um
acréscito de 105 óbitos nas últi-
mas 24 horas. A nova totalização
foi divulgada pelo Ministério da
Saúde na segunda-feira, (13). O
resultado marca um aumento de
9% em relação a ontem.

São Paulo concentra o mai-
or número de casos (8.895) e de
mortes (608), com mais da me-
tade do total contabilizado na
atualização. Em seguida, os es-
tados com os maiores números
de mortes são Rio de Janeiro
(188), Pernambuco (102), Cea-
rá (91) e Amazonas (71).

Além disso, foram registra-
das mortes no Paraná (31), Ma-
ranhão (27), Santa Catarina (24),
Minas Gerais (23), Bahia (22),

Rio Grande do Norte (17), Rio
Grande do Sul (16), Distrito Fe-
deral (15), Pará (15), Espírito
Santo (14), Goiás (15), Paraíba
(13), Piauí (8), Amapá (5),  Sergi-
pe (4), Mato Grosso do Sul (4),
Mato Grosso (4), Alagoas (3),
Acre (3), e Roraima (3) Rondô-
nia (2). Tocantins é o único esta-
do onde ainda não houve morte.

Já o número de casos no país
somou 23.430. O número repre-
senta um crescimento de 6% em
relação a ontem, quando o balan-
ço do Ministério da Saúde mar-
cou 22.169. A taxa de letalidade
do país ficou em 5.7%.

Perfil
No perfil das vítimas, 58,9%

eram homens e 41,1%, mulhe-
res. Do total, 74% tinham aci-

ma de 60 anos e 75% apresenta-
vam algum fator de risco, como
cardiopatia, pneumopatia, diabe-
tes e doenças neurológicas.

Já os casos confirmados nas
últimas 24 horas totalizaram
1.261, menos do que ontem,
quando foram 1.442. O resulta-
do é também menor do que os
registrados na última semana,
quando chegaram a ser agrega-
dos às estatísticas 2.210 novos
casos na quarta-feira (8).

No coeficiente de incidên-
cia (número de casos por 1 mi-
lhão de habitantes), Amazonas
lidera (303), seguido por Ama-
pá (281), Distrito Federal (209),
Ceará (196), São Paulo (192) e
Rio de Janeiro (186). Todas es-
sas unidades da Federação estão
mais de 50% acima da média

nacional (111), na categoria de
“emergência” de acordo com a
escala do  MS.

As capitais com maior inci-
dência são Fortaleza (573), São
Paulo (518), Manaus e entorno
(482), Macapá (391) e Florianó-
polis (345). Na consideração
por área de saúde, ganha desta-
que também na área central, no
Amapá, com índice de 348, além
de Rio Negro e Solimões, no
Amazonas, com 305.

As hospitalizações por co-
vid-10 totalizaram 4.926. No en-
tanto, ainda há 31.605 pessoas
internadas com Síndrome Respi-
ratória Aguda Grave (SRAG) em
investigação, dependendo de tes-
tes para averiguar se são casos de
infecção por novo coronavírus
ou não. (Agência Brasil)

Governo federal lança projeto para
apoiar instituições filantrópicas

O governo federal lançou na
segunda-feira, (13) o projeto
Brasil Acolhedor. A meta é, em
conjunto com a sociedade civil,
promover ações de apoio a ins-
tituições filantrópicas que atu-
em com trabalho voluntário, vi-
sando melhorar as condições
sanitárias e assistir as popula-
ções mais vulneráveis contra os
efeitos negativos da pandemia
do novo coronavírus.

“O Brasil Acolhedor é mais
uma grande demonstração de
solidariedade, humanidade, cari-
nho, respeito e amor ao próxi-
mo. Para se ter uma ideia, temos
no Brasil 1.913 instituições de
longa permanência, apenas
olhando para os idosos, fora to-
das as outras instituições que
acolhem no Brasil”, disse o mi-
nistro da Cidadania, Onyx Lo-
renzoni, durante cerimônia no

Palácio do Planalto.
O projeto iniciará com duas

frentes: uma com foco em doa-
ções de bens, como cestas bási-
cas e itens de higiene pessoal, e
outra na seleção de organizações
da sociedade civil e pessoas fí-
sicas para atuarem na execução
das iniciativas, direto com os be-
neficiários.

Como será
As contribuições ao projeto

e o cadastramento de organiza-
ções podem ser realizadas na
página da Transforma Brasil e na
plataforma do Pátria Voluntária.

Serão atendidas pessoas ido-
sas em situação de vulnerabili-
dade, idosos em instituições de
longa permanência, com defici-
ência atendidas por organiza-
ções da sociedade civil e a po-
pulação em situação de rua. A

ação poderá ser estendida a ou-
tros públicos. O atendimento
ocorrerá em todos os estados
em localidades com alto índice
de pobreza.

Pelo poder público, o proje-
to é encabeçado pelo Pátria Vo-
luntária, programa de incentivo ao
voluntariado do governo federal,
em parceria com o ministérios
da Cidadania e da Mulher, da Fa-
mília e dos Direitos Humanos e
com a Secretaria de Governo da
Presidência da República.

Já o Transforma Brasil atua-
rá nas iniciativas de voluntaria-
do. A plataforma digital de en-
gajamento civil conta com mais
de 500 mil voluntários cadastra-
dos.

“Para vencermos precisamos
permanecer no caminho do aco-
lhimento, do voluntariado e do
amor”, disse Michelle.

O Pátria Voluntária é coor-
denado pela Casa Civil da Presi-
dência da República e tem um
conselho presidido pela primei-
ra-dama Michelle Bolsonaro.
Mais de trezentas instituições já
se cadastraram no programa.

“Para vencermos precisamos
permanecer no caminho do aco-
lhimento, do voluntariado e do
amor”, disse Michelle. Durante
seu discurso na cerimônia desta
segunda-feira, em Brasília, a pri-
meira-dama agradeceu às Casas
Bahia, primeira empresa a se
engajar no projeto, pela doação
de mil camas e mil colchões.

Na semana passada, o gover-
no federal já havia lançado o pro-
jeto Arrecadação Solidária, para
receber doações em dinheiro
para ações de apoio a grupos vul-
neráveis da sociedade. (Agência
Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Fundo da ONU amplia recursos
para combate ao coronavírus

O Fundo de População das
Nações Unidas (Unpa) está pre-
ocupado com o risco de o novo
coronavírus (covid-19) prejudi-
car os serviços de saúde sexual
e reprodutiva, e com a possibi-
lidade de as medidas de restri-
ção e isolamento acabarem au-
mentando os índices de violên-
cia doméstica.

Para amenizar esse cenário,
ele anunciou que investirá US$
90,3 mil (cerca de R$ 467 mil)
em recursos próprios voltados
ao enfrentamento da pandemia
em populações vulneráveis.

“Outros R$ 427 mil serão
mobilizados por meio de parce-
rias com instituições privadas”,
antecipou à Agência Brasil a re-
presentante do Fundo de Popu-
lação das Nações Unidas no Bra-
sil, Astrid Bant.

Segundo a entidade, o foco
desses recursos serão ações vi-
sando a manutenção do atendi-
mento de serviços como pré-
natal, parto, saúde materna e par-
to seguro; ações preventivas à
violência contra mulheres; e, tam-
bém, fomentar análises do impac-
to da doença na população, para
identificar, por exemplo, quem
são as pessoas mais afetadas pela
doença e onde elas estão.

Efeitos do coronavírus
A partir dessas análises, pre-

tende-se direcionar políticas
públicas efetivas, estudar os
efeitos da pandemia e fomentar
o desenvolvimento onde será
mais necessário.

Parte dos recursos será di-
recionada ao fornecimento de
cestas básicas e dos chamados

kit dignidade, que contêm arti-
gos de higiene pessoal, como
papel higiênico, desodorante,
creme dental, escovas de dentes,
sabonete e álcool em gel; de hi-
giene íntima, como absorventes;
e também materiais de limpeza,
como água sanitária, sabão em
pó, detergente e vassoura.

Segundo Astrid Bant, a ideia
é “fortalecer as redes de apoio e
garantir dignidade e proteção a
pessoas que muitas vezes são
invisibilizadas”.

“Não se pode deixar nin-
guém para trás, sobretudo ago-
ra”, acrescentou, ao explicar a
necessidade de reorganização da
entidade para diminuir os impac-
tos da pandemia.

“Nos estados de Roraima e
Amazonas, por exemplo, o Un-
fpa planeja ações em assistência
humanitária, desenvolvida na re-
gião desde 2017 junto a pesso-
as migrantes e refugiadas. Essas
ações contemplam desde ses-
sões informativas sobre preven-
ção da covid-19 e produção de
materiais, até a entrega de kits
dignidade. Já nos próximos dias,
procederemos a distribuição ini-
cial de mil kits, focando em
mulheres, homens, crianças e
coletivos. Também existem
ações previstas na Bahia e no
Distrito Federal”, disse ela.

O fundo da ONU busca par-
cerias visando a produção de
máscaras de tecido por parte de
coletivos de artesãos e iniciati-
vas semelhantes.

“É preciso ressaltar que to-
das essas ações são direciona-
das às pessoas mais vulneráveis,
sendo que as especificidades

variam de acordo com o local,
mas abrangem especialmente
mulheres, mulheres grávidas,
pessoas idosas, com deficiência
e vivendo com HIV, entre ou-
tras”, explicou Astrid.

O Fundo de População da
Organização das Nações Uni-

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1132361-33.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) GUARU PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 12.456.044/0001-00, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o decurso do prazo 

mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos) devidamente atualizada (18/12/2015) e efetue o pagamento 
dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa ou apresente embargos ao mandado monitório, nos 
termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo.  
Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2020.                                                 B - 10 e 14

FOROS REGIONAISITAQUERA2ª VARA CÍVELEDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1026215-
48.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc., faz saber a Marcelo Damovich de Araújo CNPJ 
16.788.217/0001-48, que BC Acessórios de Metal Ltda - ME ajuizou ação comum para cobrança de R$ 
8.105,00(dez/2018), referente aos cheques nº 000135, 000122, 000148, 000123, 000136, 000149, Banco Santander, ag. 
2219, c/c 01849-8, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. 
Estando o réu em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestarem a ação, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2020.   [14,15] 

ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 31ª Série da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (SUCESSORA POR 

INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 01/09/2017).
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 31ª Série da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA 
S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, do Termo de 
Securitização dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries, celebrado em 28 de 
dezembro de 2016, conforme aditado (“TS”), a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a 
realizar-se no dia 29/04/2020, às 10:00h, de forma remota através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, 
de conexão via internet, observada a Deliberação CVM n° 848 de 25 de março de 2020 e o Ofício-Circular n° 6/2020/CVM/SIN 
datado de 26 de março de 2020, mediante envio de link para a participação da conferência pela Securitizadora, para deliberar 
sobre: (i) Medidas a serem tomadas em razão do término do prazo concedido na ata de Assembleia Geral dos Titulares de 
CRI realizada em 19 de setembro de 2019 (“AGT 19/09/2019”), para que (i) a Devedora sanasse o inadimplemento junto ao 
Banco Santander S.A. em montante superior à R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de modo a declarar, ou não, o vencimento 
antecipado dos CRI, conforme cláusula 6.1 alínea “(h)” do Instrumento Particular de Contrato de Financiamento Imobiliário 
(“Contrato de Financiamento”), e, em caso de não declaração do vencimento antecipado dos CRI, deliberar pela concessão 
de prazo adicional, para que a Devedora sane o referido descumprimento (ii) a Devedora reenquadrasse a Razão de Garantia 
de Direitos Creditórios e a Razão no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da AGT 19/09/2019; (ii) Em decorrência de 
solicitação formal da Ginco Urbanismo Ltda. (“Devedora”) datada de 12 de fevereiro de 2020, das medidas a serem tomadas 
em razão do descumprimento, pela Devedora, da Razão de Direitos Creditórios, conforme disposto na cláusula 1.1 do TS, 
de modo a declarar, ou não, o vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusula 6.1 “(b)” do Contrato de Financiamento, 
bem como pela concessão de prazo adicional de 01 (um) ano, a contar da aprovação em assembleia, para que a Devedora 
sane o referido inadimplemento; e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos 
os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens (i) e 
(ii) acima.  A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em 
primeira convocação é de titulares do CRI que representem pelo menos, 2/3 (dois terços) do valor total dos CRI em circulação 
e, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, sendo que o quórum de deliberação é de maioria absoluta 
(50% mais um) dos CRI presentes. Reforçamos que o link para a participação da conferência será enviado a cada um dos 
titulares que se cadastrarem diretamente com o Agente Fiduciário e com a Securitizadora, mediante o envio de documentos de 
representação (contrato/estatuto social, atas de eleição, procurações, documentos de identifi cação - RG e CPF - dos signatários) 
para os e-mails: assembleias@pentagonotrustee.com.br e gestao@isecbrasil.com.br. Os titulares dos CRI poderão se fazer 
representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento 
de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, 
mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem 
ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário e, caso não seja possível em razão do 
cenário de pandemia, apresentar juntamente à procuração cópia do documento de identidade do outorgante. Para que seja 
garantida a participação na assembleia, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto 
na referida assembleia sejam encaminhados à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”) 
e à Securitizadora por e-mail, para assembleias@pentagonotrustee.com.br e gestao@isecbrasil.com.br.

São Paulo, 08 de abril de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A.
10 e 14/04

das (ONU) atua para garantir os
direitos das mulheres grávidas,
de idosas, pessoas com defici-
ência, migrantes e refugiadas,
pessoas vivendo com HIV, en-
tre outras que estão em situa-
ção de vulnerabilidade. (Agên-
cia Brasil)


